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RESUMO 

 

A presente pesquisa se propõe a discutir a participação popular na elaboração do Plano Diretor 

Participativo de São Luís, tendo como base o texto da Constituição Federal e o Estatuto da 

Cidade, que é a legislação urbanística norteadora do planejamento e gestão urbana dos 

municípios. A partir disso, o presente trabalho teve como objetivo central conhecer o processo 

de elaboração do projeto de lei de revisão do plano diretor de São Luís de modo a analisar se o 

Executivo municipal tem garantido a participação popular durante o processo de revisão. Desta 

forma, foi necessário analisar as origens do debate acerca do plano diretor na ordem jurídica 

brasileira a partir de 1988, e toda conjuntura dos debates sobre o planejamento urbano antes da 

Constituição. Além disso, foi de grande valia compreender a importância dos instrumentos 

participativos, especialmente o da audiência pública, e sua importância para a garantia da 

participação popular na elaboração democrática do Plano Diretor. Foi essencial também a 

identificação dos impasses na elaboração democrática da revisão do Plano Diretor de São Luís, 

considerando o histórico clientelista e paternalista, que coloca as camadas populares em posição 

de desvantagem no debate para decisões de interesse público. Com base nesses pressupostos, a 

pesquisa, de natureza exploratória, procede levantamento bibliográfico e documental sobre a 

temática, visando compreender o arcabouço doutrinário e legal que levaram ao contexto em 

análise. Conclui que, a participação popular foi garantida de forma parcial, em decorrência da 

omissão do Estado em promover debates dentro da sociedade, com a devida transparência e 

igualdade, sem privilegiar interesses privados, apequenando os institutos legais urbanísticos, 

demonstrando a necessidade que a sociedade precisa se empoderar de modo a se tornarem 

sujeitos políticos ativos comprometidos na busca pela concretização dos direitos sociais, e do 

direito à cidade. 

Palavras-chave: Planejamento Urbano. Estatuto da Cidade. Participação Popular. Plano 

Diretor. Revisão do Plano Diretor Participativo de São Luís. 
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ABSTRACT 

This research proposes to discuss popular participation in the elaboration of the Participative 

Master Plans of São Luís, based on the text of the Federal Constitution and the City Statute, 

which is the urbanistic legislation that guides the planning and urban management of the city. 

Based on this, the main objective of the present work is to get to know the process of drafting 

the São Luís Master Plan revision bill in order to analyze whether the Municipal Executive 

Power has guaranteed popular participation during the revision process. Thus, it’s necessary to 

analyze the origins of the debate about the Master Plan in the Brazilian legal system since 1988, 

and all the conjuncture of the debates on urban planning before the Constitution. In addition, it 

was of great value to understand the importance of participatory instruments, especially the 

public audience, and its importance in guaranteeing popular participation in the democratic 

elaboration of the Master Plan. It was also essential to identify the impasses in the democratic 

elaboration of the revision of the Master Plan of São Luís, considering the clientelist and 

paternalistic history, which puts the popular layers in a disadvantageous position in the debate 

for decisions of public interest. Based on these assumptions, the research, of an exploratory 

nature, proceeds with a bibliographic and documental survey on the subject, aiming at 

understanding the doctrinal and legal framework that led to the context under analysis. It 

concludes that the popular participation was partially guaranteed, due to the omission of the 

State to promote debates within society, with due transparency and equality, without privileging 

private interests, appealing to urban legal institutes, demonstrating the need for society to 

empower themselves in order to become active political subjects committed to the pursuit of 

social rights, and the right to the city. 

 

Keywords: Urban Planning. City Statute. Popular Participation. Master Plan. Revision of the 

Participative Master Plan of São Luís. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tem como tema de estudo a participação popular no Plano 

Diretor, tendo como delimitação os desafios na elaboração participativa da revisão do Plano 

Diretor de São Luís. 

A participação popular é uma peça essencial para o planejamento urbano das 

cidades brasileiras, por isso, encontra guarida no Ordenamento Jurídico brasileiro, em respeito 

aos preceitos fundamentais da democracia participativa. A Constituição inaugurou em seu texto 

um capítulo que versa sobre a política urbana, colocando o Plano Diretor como o principal 

instrumento para a elaboração das políticas de desenvolvimento urbano, mais especificamente 

em seu artigo 40 (BRASIL, 1988) 

Nessa esteira, o Estatuto da Cidade, representado pela Lei Federal nº 10.257/2001, 

tornou obrigatória a participação popular no processo de elaboração e revisão dos planos 

diretores, de modo que os poderes legislativo e executivo devem realizar audiências públicas 

onde se apresentem as informações produzidas, garantindo a publicidade e o direito de acesso 

à informação, sob pena de instauração de processo de improbidade contra o gestor municipal, 

nos moldes do art. 40 da referida Lei (BRASIL, 2001).  

Além disso, de modo a colaborar para a real garantia da elaboração participativa do 

plano diretor, o ministério das cidades e o conselho nacional das cidades (ConCidades), 

elaboraram ações para orientar o processo participativo, através de campanhas de divulgação 

do Estatuto da Cidade, e através da elaboração de resoluções orientando a aplicação das normas 

contidas na Lei, assim, contribuindo para um processo participativo garantindo que movimentos 

sociais e demais lideranças se façam presentes, com a devida transparência. 

Trazendo para a realidade do município de São Luís, em 1992 foi promulgado o 

primeiro plano diretor após a Constituição de 1988. Em 2001, após o surgimento do Estatuto 

da Cidade, foi realizado a revisão do plano diretor no ano de 2003, mas sendo promulgado 

apenas em 2006 se adequando, em tese, à Lei Federal. 

Posteriormente, no ano de 2016, seria o ano para que se realizasse uma nova revisão 

do Plano Diretor. Porém, por algumas razões esse processo se iniciou no ano de 2017. Para isso, 

as normas supramencionadas deveriam servir como norte para a garantia da participação 

popular. 

Nesse sentido, o objetivo central desse trabalho será conhecer o processo de 

elaboração do projeto de lei de revisão do plano diretor de São Luís de modo a analisar se o 

Executivo municipal tem garantido a participação popular durante o processo de revisão. De 
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forma secundária, os objetivos foram analisar as origens do debate acerca do plano diretor na 

ordem jurídica brasileira a partir de 1988, além de compreender o instituto da audiência pública 

e dos conselhos, e sua importância para a garantia da participação popular na elaboração 

democrática do plano diretor, e por fim, identificar os impasses para a elaboração democrática 

da revisão do plano diretor de São Luís. 

Acerca do método da pesquisa, deve ser ressaltado que será utilizado o hipotético-

dedutivo. Além disso, esta pesquisa possui natureza exploratória, pela possibilidade que tem de 

ao final serem confirmadas ou não as hipóteses levantadas, por fim, com o intuito de alcançar 

o objetivo principal deste trabalho, será utilizada pesquisa bibliográfica e documental 

(LAKATOS, 2008). 

Na pesquisa bibliográfica intenta-se levantar obras já existentes que embasassem as 

reflexões acerca das origens do debate sobre o Plano Diretor no ordenamento jurídico brasileiro, 

além de bibliografias que discorram sobre os impasses na elaboração participativa do Plano 

Diretor de São Luís. E a análise documental se deu na tentativa de entender melhor o processo 

de revisão do Plano Diretor que culminou com a elaboração do Projeto de Lei nº 174/2019 

(GIL, 2010). 

A presente pesquisa justifica-se pela necessidade de considerar o fato de que dentro 

da realidade do espaço urbano construído, de um quadro de segregação urbana e crescente 

desigualdade social, se ater aos instrumentos procedimentais que tenham a finalidade de 

garantir a participação social em um processo de revisão do plano diretor de um município é 

essencial, tendo em vista a importância de uma gestão democrática das cidades. Diante desse 

cenário, é imprescindível que se problematize em que medida o município de São Luís tem 

seguido a Lei para que se efetive a participação popular no processo de revisão do Plano Diretor. 

A importância jurídica se dá pela visão crítica através da qual se busca questionar 

as relações que permeiam a aplicação das Leis que guiam a elaboração do plano diretor 

participativo, para entender como as relações de poder dentro da luta de classes influencia 

diretamente na aplicação das normas e na eficácia destas dentro do ordenamento jurídico 

brasileiro. 

O interesse pela realização desta pesquisa surgiu a princípio em virtude da 

proximidade com o tema, tendo em vista que a temática do direito à cidade, durante a jornada 

acadêmica sempre esteve presente no objeto das pesquisas, além do fato de que estive presente 

no processo de revisão do plano diretor, estando presente nas audiências públicas. 

A hipótese principal da presente pesquisa é que em razão dos impasses políticos e 

ideológicos atinentes ao processo de elaboração do plano diretor participativo, este, em verdade, 
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não consegue traduzir os anseios sociais acerca de matérias ambientais e de organização 

espacial do município de São Luís. Assim, os instrumentos participativos não possuem força 

política nem jurídica suficiente para que os membros do Poder Executivo e Legislativo possam 

traduzir em texto aquilo que a população Ludovicense entenda como benéfico para a parte 

realmente atingida pelas mudanças propostas pela classe empresarial. 

A primeira hipótese secundária leva em consideração que a luta pela reforma 

urbana no Brasil tem início na década de 60, entretanto no período da ditadura militar 

houveram retrocessos, em virtude da desmobilização provocada pelo regime. Após este 

período o movimento voltou a ganhar força, o que refletiu na Constituição Federal e nas 

demais leis federais, como o Estatuto da Cidade, atendendo as reinvindicações dos 

movimentos. 

A segunda demonstra que dentro do arcabouço normativo constante no 

Ordenamento Jurídico brasileiro, os instrumentos processuais, como as audiências públicas, 

são essenciais para a garantia da participação popular com o intuito de realizar o planejamento 

democrático na gestão das cidades. 

A terceira hipótese versa sobre a questão de que dentro da lógica capitalista que 

permeia a organização das cidades, que é o fruto da segregação espacial e social destas, 

naturalmente existem impasses na elaboração democrática do plano diretor, visto que, com a 

existência de conflitos de interesses entre as pessoas atingidas com as mudanças na legislação 

e quem realmente se beneficiam com as alterações, e a disparidade de poder econômico entre 

elas. 

Com isso, diante das questões apresentadas, intenta-se responder se houve um 

processo participativo democrático na elaboração do processo de revisão do plano diretor de 

São Luís. 

Essa pesquisa está organizada em três capítulos. No primeiro, o objetivo é buscar 

entender realmente as origens do debate sobre o planejamento urbano no Brasil, remontando 

o surgimento dos debates pré-constitucionais, bem como, analisar como se dava o debate 

acerca da reforma urbana durante a ditadura militar, além de observar o papel do FNRU e do 

MNRU na aprovação do Estatuto da Cidade, e como o debate da necessidade da utilização do 

Plano Diretor surgiu. 

No segundo capítulo, será discorrido principalmente acerca do instrumento 

participativo da audiência pública, e dos Conselhos Participativos, objetivando demonstrar a 

ligação que possuem com a garantia de uma gestão democrática da cidade pela elaboração de 

um plano diretor participativo, nos moldes das legislações urbanísticas. 
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E por fim, no terceiro capítulo, cujo título é os impasses para a elaboração 

democrática do plano diretor de São Luís, pretende-se analisar quais as barreiras para a 

concretização da participação popular plena na elaboração do processo de revisão do Plano 

Diretor de São Luís. 
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1. As origens do debate sobre o Plano Diretor no Ordenamento Jurídico brasileiro 
 

O presente capítulo analisará as origens do debate acerca do Plano Diretor na ordem 

jurídica brasileira a partir de 1988, tendo como ponto central compreender principalmente a 

conjuntura política que envolvia o debate. 

Primeiramente, objetiva-se entender realmente as origens do debate sobre o 

planejamento urbano no Brasil, remontando o surgimento dos debates pré-constitucionais. 

Além desse ponto, será registrado como se dava o debate acerca da reforma urbana durante a 

ditadura militar, apontando o momento de desmobilização, e posteriormente a organização da 

sociedade. Logo mais será analisado mais a fundo o papel do fórum nacional da reforma urbana 

(FNRU) e do movimento nacional da reforma urbana (MNRU) na aprovação do Estatuto da 

Cidade, e como o debate da necessidade da utilização do Plano Diretor surgiu, e finalizando 

destacando sua importância para o desenvolvimento urbano. 

Tal reflexão buscará, especificamente, trazer um olhar crítico sobre o debate do 

planejamento urbano no Brasil, e destacando as implicações que essa conjuntura política 

apresenta na legislação urbanística existente. 

1.1 O nascimento dos movimentos pela reforma urbana no Brasil 

A partir da década de 1940 surgiu no Brasil um importante movimento denominado 

“Economia e Urbanismo”, que teve como mentor principal o Padre Lebret, e visava 

principalmente a formação de profissionais que “com formação em diferentes disciplinas têm 

uma expectativa de transformação social através do trabalho profissional” (LEME, 1998, p.15). 

De acordo com Ribeiro e Pontual (2009), as ideias resultantes desse movimento 

traziam o planejamento como o principal instrumento de intervenção, portanto, uma ferramenta 

importante para o desenvolvimento social (RIBERO; PONTUAL, 2009, p.3). 

Nesse momento, que a expressão reforma urbana, que era utilizada apenas como 

forma de se referir às intervenções de caráter higienista e de embelezamento, passa a tomar 

novos contornos. A partir dos anos 1960, se iniciaram novos debates sobre as reformas de base, 

que tiveram como consequência a mobilização de setores da sociedade que se propuseram a 

buscar alternativas para as formas de desenvolvimento até então utilizadas no país (PAIVA; 

FROTA; OLIVEIRA, 2015, p.14). 

Fazendo um paralelo da reforma urbana com a reforma agrária, que possuem numa 

perspectiva mais ampla a luta pelo acesso à terra, com instrumentos que facilitem esse acesso. 

Ribeiro e Pontual (2009) apontam que enquanto na reforma agrária se combate principalmente 
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o monopólio do uso da terra nas áreas rurais, na reforma urbana, a luta principal se dá pela 

adoção de medidas que venham a contornar as práticas de especulação imobiliária e visando o 

acesso ao direito à cidade (RIBEIRO; PONTUAL, 2009, p. 10). 

Ainda na década de 60, a principal preocupação dos arquitetos girava em torno dos 

problemas habitacionais que haviam surgido com o fluxo populacional para as grandes cidades. 

Naquele momento, esses arquitetos já apontavam que era necessário a conscientização das 

pessoas interessadas, de vários círculos sociais, de modo que o governo se utilizasse do 

planejamento urbano como tarefa fundamental para a solução desses problemas (MONTE-

MÓR, 2008, p. 44). 

Dentro das discussões sobre a elaboração de uma política de reforma urbana, ainda 

na década de 60, as pessoas envolvidas nesse movimento indicavam que as soluções para a 

reforma seriam encontradas na própria elaboração de uma nova política de reforma urbana. 

Dessa forma, o planejamento urbano possuía um caráter urgente em razão dos diversos 

problemas que surgiam diariamente nas cidades. Além disso, Ribeiro e Pontual (2009) 

ressaltavam que tanto a reforma agrária como a reforma urbana deveriam ser realizadas para 

aquela geração que estava discutindo as mudanças para a cidade, e não que fosse um 

planejamento exclusivamente para as gerações futuras (RIBEIRO; PONTUAL, 2009, p.7). 

Como já mencionado anteriormente, a luta pela reforma urbana também deveria se 

dar pela conscientização da população como um todo, acerca dos problemas urbanos, e não 

apenas de uma parte que poderia ser caracterizada como os mais atingidos. O que se propunha 

era que com essa conscientização se criaria um sistema a partir do qual com a sociedade 

mobilizada, serviria como um impulsionador das ações governamentais voltadas para o 

planejamento (RIBEIRO; PONTUAL, 2009, p.9). 

Deve ser destacado também a realização do seminário de habitação e reforma 

urbana (SHRU). O seminário foi promovido pelo Instituto dos Arquitetos do Brasil em 1963, 

teve como pauta principal dois temas que eram discutidos amplamente pelos setores 

progressistas da sociedade e do Estado, que eram a habitação e a reforma urbana. Bonduki e 

Koury (2007) apontam que o planejamento urbano deveria ser o instrumento pelo qual o direito 

de propriedade deveria ser limitado para que se pudesse efetivamente garantir o direito à 

habitação, e com isso concluem que acerca do planejamento: 

As propostas avançaram na perspectiva da Reforma Urbana, incluindo medidas para 

enfrentar problemas centrais como a renda da terra e buscando equacionar os entraves 

causados pela propriedade privada do solo urbano através do planejamento, do 

crescimento coordenado das cidades e da disponibilização de áreas de interesse social 

para a produção em massa de habitação (BONDUKI; KOURY, 2007, p.6). 
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Feldman (2010) também vai ressaltar que o Seminário foi importante para 

consolidar o direito à habitação como um direito fundamental, e que para a sua plena realização 

deveriam haver limitações ao direito de propriedade, bem como o uso e ocupação do solo, 

assim, consolidando o que se pode chamar de reforma urbana (FELDMAN, 2010, p.8). 

Dentro desse contexto, ficou evidente que as propostas decorrentes do Seminário 

demonstravam a necessidade de criação de um órgão que centralizasse a execução da política 

habitacional urbana, fixando suas diretrizes, através de planos nacionais e de um Fundo 

Nacional de Habitação. Bonduki e Koury (2007), assentam que este órgão deveria ter a 

atribuição de fixar uma lista dos municípios que deveriam elaborar seus planos municipais, para 

que assim fossem liberados os recursos destinados à resolução dos problemas habitacionais, de 

modo que fosse utilizado principalmente para financiar e dar assistência aos municípios na 

elaboração dos planos, de acordo com as normas vigentes (BONDUKI; KOURY, 2007, p. 13). 

Portanto, o relatório final apresentado pelo Seminário trazia novamente o que já foi 

destacado, que é a importância da conscientização popular acerca do problema habitacional, e 

a participação popular nos programas de desenvolvimento das comunidades (BONDUKI; 

KOURY, 2007, p. 8). 

1.2. A reorganização do movimento pela reforma urbana pós ditadura militar 
Com o golpe militar de 1964 no Brasil, que instituiu o regime ditatorial suprimindo 

a democracia, que foi responsável por perseguir e criminalizar os movimentos sociais, e que de 

certa forma por prejudicar grande parte das propostas apresentadas no SHRU. 

Entretanto, alguns temas que foram abordados no SHRU, principalmente aqueles 

que não entravam em conflito com os interesses conservadores do regime que passava a vigorar 

foram aproveitados, o que culminou na criação do Banco Nacional da Habitação (BNH), e o 

Serviço Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAU), que estabeleceram a partir de 1964 a 

política nacional de habitação e de planejamento territorial, através da Lei  nº 4.380/1964. 

(BONDUKI; KOURY, 2007, p.14). 

De acordo com Ribeiro e Pontual (2009), de uma urgência que havia para a 

realização de uma política urbana que visava realmente uma reforma, se passou a defender um 

planejamento a longo prazo, privilegiando o desenvolvimento econômico e as reformas 

institucionais necessárias para o momento (RIBEIRO; PONTUAL, 2009, p.9). 

Assim, passou-se a buscar a realização de um planejamento global que abrangesse 

o espaço interurbano e intraurbano. Para isso, a referida Lei centralizou as políticas de habitação 

no Governo Federal, que pelo Ministério do Planejamento, coordenava a atuação dos órgãos 
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públicos, orientando a iniciativa privada para estimular a criação de habitações de interesse 

social e a facilitação de financiamento para aquisição desses imóveis. Dessa maneira, restava 

aos Estados e municípios elaborar seus Planos Diretores, e os orçamentos para solucionar seus 

problemas habitacionais de acordo com as diretrizes do Governo Federal, portanto, deixando 

esses entes completamente engessados. Nesse contexto, Rolnik assevera que (2009): 

Sua criação era uma resposta do governo militar à forte crise de moradia presente no 

país buscando, por um lado, angariar apoio entre as massas populares urbanas e, por 

outro, criar uma política permanente de financiamento capaz de estruturar em moldes 

capitalistas o setor da construção civil habitacional, objetivo que acabou por 

prevalecer (ROLNIK, 2009, p.33). 

 

Dessa forma, a pauta da habitação foi o ponto que o regime ditatorial tentou se 

utilizar para tentar buscar uma legitimidade perante a sociedade, pois, através dela buscava 

atender aos interesses econômicos, movimentando a economia com a construção civil, a 

concessão de financiamentos, bem como os interesses políticos, tendo em consideração que o 

planejamento urbano integrado era uma demanda principalmente pelos profissionais da 

arquitetura. 

Dando continuidade, a partir da década de 70 a sociedade brasileira foi marcada por 

uma nova etapa para a reforma urbana, tendo em vista que os movimentos populares passaram 

a se reorganizar (VILLAÇA, 2010, p.231). 

Em meio a um desgaste do regime militar no fim dos anos 70, os movimentos 

sociais, com o intuito de restabelecer a democracia no Brasil, esses movimentos passaram a se 

organizar de modo que os debates acerca da questão urbana retomassem sua força, trazendo 

principalmente o argumento da função social da propriedade. De acordo com Costa (2008), 

esses movimentos tinham como objetivo a “proposição de uma reforma urbana, por meio da 

construção de um novo sistema legal de regulação do parcelamento, do uso e ocupação da terra 

urbana, bem como da criação de formas institucionalizadas de participação nos processos de 

decisão política” (COSTA, 2008, p. 71). 

Assim, o chamado movimento nacional pela reforma urbana (MNRU), 

originariamente formado na década de 80, foi extremamente importante para as reformas 

legislativas que se seguiriam relativas à reforma urbana, principalmente dentro da Assembleia 

Nacional Constituinte. Formado por movimentos populares, associações de moradores, 

sindicatos, e profissionais da arquitetura e engenharia envoltos nessa temática, o MNRU 

trabalhou durante a Assembleia Nacional Constituinte, lutando pela emenda popular da reforma 
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urbana,1 colocando na mesa propostas amplas acerca da garantia do direito à cidade e da função 

social da propriedade, bem como a gestão participativa das cidades (AVRITZER, 2012, p.206). 

De acordo com Grazia (2003), esse movimento defendia uma concepção da garantia 

do direito à cidade que objetivava principalmente mudanças na qualidade de vida da população 

por meio de políticas públicas amplas (GRAZIA, 2003, p.53).  

Ademais, o MNRU entendia que a participação popular e o controle social na 

produção do espaço urbano seria essencial para a conquista de direitos, através de novas 

políticas públicas que trouxessem os excluídos para o centro do debate da cidade, mas para isso, 

os atores sociais e políticos deveriam ser fortalecidos para que pudessem construir uma nova 

ética urbana que não se pautasse na lógica do mercado capitalista que permeava as cidades 

(GRAZIA, 2002, p.18). 

Dessa maneira, renascia a bandeira da reforma urbana que trazia para o centro do 

debate a ampliação da cidadania através da gestão participativa das cidades, rompendo com a 

visão ideológica que permeou o período ditatorial no Brasil, asseverando principalmente a 

busca pela quebra dos privilégios que giram em torno do acesso ao espaço nas cidades, que 

possuíam amparo na legislação vigente no país (SILVA, 1991, p. 9). 

O MNRU mostrou à Comissão de Sistematização da Assembleia Nacional 

Constituinte o texto da Emenda Popular sobre a reforma urbana, que versava sobre diversos 

temas da realidade urbana, principalmente acerca da gestão democrática da cidade. Grazia 

(2003) e Avritzer (2012) asseveram que esta emenda popular, bem como as movimentações do 

fórum nacional de reforma urbana (FNRU), tinham como base os princípios do direito à cidade 

e à cidadania, da subordinação dos interesses da propriedade privada aos objetivos da política 

urbana. E quanto ao direito à cidade e à cidadania, Avritzer (2012) explica que esse princípio 

incluía “por um lado, a ideia de que a tradição de direitos é uma tradição ampliável e por outro 

a ideia de uma integração entre as lutas urbanas e a luta pela saúde, pelo transporte, pelo 

saneamento e pela educação” (AVRITZER, 2012, p.207). 

Através dessa lógica de universalização do acesso aos serviços urbanos, à condições 

de vida urbana digna, e de um espaço diversificado, tendo por base uma participação política 

ampla dos habitantes na condução das políticas públicas, a emenda apresentada de fato buscava 

                                                     
1 A Emenda Popular da Reforma Urbana, apresentada sob o número PE-0063, contou com 131.000 assinaturas de 

diversos movimentos populares, superando a exigência das 30.000 assinaturas que era o mínimo, e contou com 

signatários importantes como a Federação Nacional dos Engenheiros, a Federação Nacional dos Arquitetos, a 

Articulação Nacional do Solo Urbano, a Coordenação Nacional dos Mutuários, o Movimento de Defesa do 

Favelado e Instituto de Arquitetos do Brasil. Tal Emenda influenciou na elaboração do capítulo da ordem urbana 

na Constituição Federal, e posteriormente no Estatuto da cidade (LAGO, 2010). 
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trazer essas reinvindicações, apontando matérias que reforçavam pautas de justiça social, 

obrigando o Estado a assegurar o direito do acesso à moradia, bem como os demais direitos que 

o circundam, como iluminação pública, proteção ambiental (GRAZIA, 2003, p. 16). 

Cabe ressaltar acerca do princípio da subordinação da propriedade privada aos 

objetivos da política urbana tinha como principal objetivo suprir a falta de instrumentos fiscais 

quanto de instrumentos administrativos para a organização dos grandes interesses imobiliários 

(AVRITZER, 2012, p. 208) 

Assim, seguindo a mesma linha do princípio anterior, a função social da 

propriedade e da cidade era entendida como a prevalência do interesse comum sobre os 

interesses individuais da propriedade, o que de certa forma implicaria diretamente na utilização 

socialmente justa e equilibrada do espaço urbano (GRAZIA, 2003, p.16). 

Por esta razão, foram adotados diversos instrumentos, como o imposto progressivo 

sobre imóveis, desapropriação por interesse social ou utilidade pública. E acerca da gestão 

democrática da cidade, que era entendida como “forma de planejar, produzir operar e governar 

as cidades submetidas ao controle e participação social, destacando-se como prioritária a 

participação popular” (GRAZIA, 2003, p. 16). A emenda popular apresentou em seu texto 

vários instrumentos para possibilitar o exercício de uma governança democrática, tais como as 

audiências públicas, da iniciativa popular (AVRITZER, 2012, p.208). 

  Portanto, podemos afirmar que dentro do possível e da conjuntura política de 

ditadura que o país havia passado, obviamente houve o fortalecimento da cidadania, e a 

participação popular ganhou destaque na emenda popular, especialmente no aspecto relativo à 

garantia do que podemos chamar de direitos urbanos, tendo em consideração que habitar uma 

cidade, nessa perspectiva, decorre principalmente da possibilidade que as pessoas possuem de 

intervirem nas decisões que dizem respeito à garantia de seus direitos (PAIVA; FROTA; 

OLIVEIRA, 2015, p.20). 

1.3 O Plano Diretor na Constituição de 1988 
Diante do que já foi discutido, as movimentações em torno da temática da reforma 

urbana no fim da década de 80, mais especificamente durante a Assembleia Nacional 

Constituinte, tiveram reflexos diretos no texto da Carta Magna de 1988, que no seu artigo 24, 

I, trouxe a temática do direito urbanístico, bem como dedicou um capítulo para a questão da 

política urbana (BRASIL, 1988). 

Outro ponto que também merece destaque é o fato de que a Constituição de 1988 

instituiu o Plano Diretor como o instrumento básico para a realização de políticas de 
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desenvolvimento urbano, sendo este obrigatório em cidades com mais de vinte mil habitantes, 

nos moldes do artigo 182, parágrafo primeiro (BRASIL, 1988). 

As discussões acerca dessa decisão do texto constitucional, de centralizar o Plano 

Diretor como instrumento de concretização da função social da cidade, se dá em razão de uma 

conciliação política, tendo em consideração que o campo ideologicamente oposto aos 

movimentos sociais estava articulado no Congresso Nacional, tendo em consideração que este 

não se tratava de uma reinvindicação do MNRU: 

A proposta de planos diretores para cidades de mais de 20 mil habitantes, incluída na 

Constituição Federal, não surgiu do Movimento Nacional da Reforma Urbana. A 

rigor, ela surge do impasse e inexistência de acordo na aprovação de instrumentos 

jurídicos e urbanísticos que garantissem a efetivação de uma Reforma Urbana 

(COELHO, 1990, p. 38) 

 

De acordo com Villaça (2010), os movimentos populares pela reforma urbana de 

uma forma geral não reivindicavam a existência de Planos Diretores, pois, havia a consciência 

de que estes serviam apenas para perpetuar certos comportamentos por parte do Estado 

(VILLAÇA, 2010, p.232). 

Nas palavras do autor: 

As políticas públicas reais nas esferas imobiliária e fundiária não passavam por planos 

diretores, mas vinham-se manifestando principalmente pelas políticas habitacionais e 

da legislação urbanística – especialmente as de loteamentos e zoneamento; essa 

legislação é seguida nos bairros mais ricos de nossas cidades, mas no restante coloca 

a maioria na clandestinidade. Foi essa ação concreta do Estado – que não aparece nos 

planos diretores – que produziu e continua produzindo e reproduzindo a cisão de 

nossas cidades (...) em duas: de um lado, a legal, equipada e moderna, e, de outro, a 

clandestina, miserável e atrasada (VILLAÇA, 2010, p.232). 

 

Apesar dessas críticas, alguns autores trazem a ideia de que para o contexto pós 

constituição de 1988, essa legislação seria um avanço, tendo em consideração que neste 

momento haveria por parte do legislador, e dos atores envolvidos um esforço maior em trazer 

para a realidade dos municípios uma legislação urbanística realmente voltada para a redução 

das desigualdades sociais (MENDONÇA, 2000, p.154). 

Outra questão importante que é suscitado que diz respeito a esse novo papel que o 

Plano Diretor assume, é que ele pôs fim a uma situação que antes vigorava, que era o fato de 

que a legislação urbanística não condizia com o plano urbano, e isso se deu, pois, nesse 

momento ocorreria com maior nitidez uma subordinação da propriedade urbana à função social 

da cidade, e à utilização do Plano Diretor realmente como um instrumento do direito urbanístico 

(MENDONÇA, 2000, p.154). 

Villaça (2010) ainda ressalta que a década de 90 vai representar na história do 

planejamento urbano uma mudança que se encontra no fato de que se inicia um processo 



23  

marcado por uma maior politização, decorrente principalmente das organizações populares que 

antecederam essas discussões (VILLAÇA, 2010, p. 236). 

O autor ainda afirma que os Planos Diretores passariam por uma mudança de 

conteúdo, principalmente sobre a competência, pois: 

Seus instrumentos fundamentais, limitados aos da alçada municipal, são, basicamente 

os de natureza urbanística, tributária e jurídica. A terra urbana, a terra equipada, eis o 

grande objeto do plano diretor. Essa posição ‘urbanística’ nada tem de determinismo 

físico. Trata-se de adequar o plano diretor aos limites do poder municipal e não tratá-

lo como compêndio de análise científica do urbano, da urbanização contemporânea 

ou do desenvolvimento social, cultural, tecnológico e econômico local ou regional. A 

superestimação dos poderes de um plano diretor ainda é um dos mecanismos mais 

utilizados pela ideologia dominante para desmoralizar o planejamento urbano 

(VILLAÇA, 2010. p. 328). 

Observando esse ponto, o Autor alerta para o fato de que por mais que os Planos 

Diretores sejam uma legislação urbanística que tenha o condão de causar impactos diretos no 

planejamento urbano, não deve ser superestimado e passar a ser entendido como um grande 

vetor de transformações sociais dentro das cidades, visto que pode ser uma ferramenta muito 

suscetível aos interesses das elites (VILLAÇA, 2010) 

1.4. O FNRU e o estatuto da cidade 
A Lei Federal 10.257/01, que é nomeada no Ordenamento Jurídico brasileiro por 

Estatuto da Cidade, merece uma certa atenção tendo em vista as discussões que foram travadas 

em sua tramitação enquanto projeto de lei. 

O projeto de Lei do Estatuto da Cidade encontrou severa oposição dos setores 

conservadores, representados pelos proprietários de terra, e o setor da construção civil e 

imobiliário (GRAZIA, 2003, p.23). 

Esses setores se opunham principalmente a pautas como a proibição de posse ou 

domínio de área urbana excedente ao máximo fixado em módulos pelo Plano Diretor, além da 

possibilidade de usucapião coletivo (PAIVA; FROTA; OLIVEIRA, 2015, p.40). 

Entre os atores sociais que foram de grande importância para a aprovação do 

estatuto da cidade, deve ser destacado o FNRU, que se originou do MNRU. Os participantes 

desse fórum acompanharam a tramitação do projeto de lei, estando sempre presente nos 

diálogos (GRAZIA, 2003). 

O projeto de lei que havia sido aprovado quase por unanimidade dentro da 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior (CDUI), que dentro do congresso era a mais 

importante para que o FNRU atuasse, visto que esta comissão era a principal comissão de mérito 

sobre a matéria do PL 5.788/90, que se tornaria o Estatuto da Cidade .Foi também o local em 
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que o relator do projeto buscou trazer consensos entre as reinvindicações apresentadas naquele 

momento, trazendo para o texto tanto as propostas do campo popular, quanto as propostas dos 

setores empresariais (PAIVA; FROTA; OLIVEIRA, 2015, p. 41). 

De acordo com Bassul (2002), no período de tramitação do Estatuto da Cidade, 

algumas cidades já vinham aplicando os instrumentos da Constituição nos seus Planos 

Diretores, utilizando pontos que beneficiavam os grupos que até então se opunham à aprovação 

da lei, como percebemos na seguinte citação: 

Sobretudo em uma época em que as atividades capitalistas têm se pautado pelas 

exigências da competição global, o que envolve a própria cidade como ‘produto’ a ser 

oferecido no mercado mundial da atração de investimentos, a expressão urbana das 

políticas públicas de exclusão promovidas pela avidez do próprio capital torna-se para 

o grande empresariado urbano, se não uma ofensa ética à condição humana, como 

perceberiam as consequências mais sensíveis, ao menos um fator de ‘desvantagem 

competitiva’. Assim, ainda que distante dos aspectos que movem a atitude política 

pautada pelo ideário da justiça social, os representantes do grande capital, urbano e 

privado, passaram a interessar-se por cidades menos fragmentadas socialmente, 

ambientalmente sustentáveis e mais eficazes na universalização dos serviços públicos 

essenciais (BASSUL, 2002, n.p.).  

Assim, mesmo com a aprovação do Estatuto da Cidade, o problema da 

aplicabilidade da Constituição não foi completamente resolvido, pois, a aprovação da lei foi 

apenas o início da luta institucional para a garantia de outros direitos, uma vez que o Estatuto 

cumpre um papel de norma geral, assim, a elaboração e revisão dos Planos Diretores é uma 

nova etapa na luta pela garantia do direito à cidade (PAIVA; FROTA; OLIVEIRA, 2015, p.43). 

Comentando o Estatuto da Cidade, Barros, Carvalho e Montandon (2010) 

apontaram os principais tópicos de cada capítulo do Estatuto. No primeiro, se encontram 

definidas as diretrizes a serem seguidas pelos Municípios na elaboração de suas políticas 

urbanas, todas elas voltadas para garantirem cidades mais justas (BARROS; CARVALHO; 

MONTANDON, 2010). 

Já no segundo capítulo, deve ser destacado o artigo 4º que define um extenso 

conjunto de instrumentos para que o município tenha condições de construir uma política 

urbana que concretize, de fato, a função social da propriedade urbana. No terceiro capítulo o 

tema é o Plano Diretor, que é a principal ferramenta instituída pelo Estatuto da Cidade, 

apresentando uma série de instrumentos urbanísticos, e estabelecendo como cada porção do 

território municipal deverá cumprir sua função social (BARROS; CARVALHO; 

MONTANDON, 2010). 

Um dos elementos centrais do quarto capítulo do Estatuto da Cidade, é a promoção 

da participação da sociedade na gestão urbana. As deliberações sobre o desenvolvimento das 

cidades não podem se limitar somente à democracia representativa das câmaras de vereadores, 
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mas devem propiciar que todos aqueles diretamente afetados pelas ações e investimentos 

públicos sejam efetivamente ouvidos (BARROS; CARVALHO; MONTANDON, 2010). 

Por fim, o capítulo cinco trata das disposições gerais, que não possuem uma carga 

política tão forte em relação aos outros pontos do texto da lei, onde se destacam os artigos 53 e 

54 do Estatuto da Cidade, que modificaram a Lei nº 7.347/1985, conhecida como Lei da Ação 

Civil Pública, a qual trata da tutela processual de interesses coletivos (BARROS; CARVALHO; 

MONTANDON, 2010). 

1.4.1. A conciliação política no Estatuto da Cidade e o II FNRU 

Um ano após a promulgação da Constituição Federal, o II fórum nacional da 

reforma urbana, que trazia como tema “Carta de Princípios Sobre o Plano Diretor”, começava 

a ampliar os debates que a carta magna trouxe enquanto desafio para se pensar a concretização 

da função social da cidade (BURNETT, 2009, p.149). 

Entretanto, o discurso que se apresentava naquele momento não se percebia a 

contradição da luta de classes, que até então era latente, o que se observava era um discurso 

mais genérico, em que se percebia um descolamento da realidade desigual das cidades, 

aproximando-se de conceitos abstratos, ou seja, o que se prezou foi a unificação das classes em 

conjunto com o Estado, consequentemente alinhando os interesses do movimento pela reforma 

urbana com os interesses dominantes (BURNETT, 2009, p. 150). 

Assim, com essas novas premissas políticas que o II FNRU definiu quais seriam os 

princípios básicos que os Planos Diretores deveriam seguir, bem como os mecanismos e 

instrumentos específicos da reforma urbana. Porém de acordo com Frederico Burnett (2009), 

mesmo com esses avanços, o contexto político em que esses textos foram produzidos 

demonstram uma fragilidade política do movimento pela reforma urbana, o que levou o debate 

para uma posição de conciliação (BURNETT, 2009, p.152). 

O autor ainda assevera: 

É neste cenário que ocorre um movimento de conciliação tendo como objetivo manter 

em andamento o projeto da RU; em um contexto adverso – sem mobilizações, sob 

fogo das políticas recessivas e repressivas neoliberais e enfrentando setores 

profissionais formalmente aliados dos interesses populares, mas gozando de alta 

reputação (e maior confiabilidade) perante os representantes conservadores -, as 

margens de manobra do movimento se reduziram e as alternativas passam a se limitar 

às “brechas do sistema”. (BURNETT, 2009, p. 152). 

Adentrando mais na discussão, o autor coloca que essa convergência de interesses 

só foi possível em um curto espaço de tempo, em razão de mudanças no pensamento do setor 

profissional do planejamento urbano brasileiro, visto que a crise fundiária e habitacional 
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estavam se tornando insustentáveis com o modelo de propostas que estavam ali constituídos, o 

que levou alguns setores populares, como alguns grupos e partidos de esquerda, a incluir suas 

reivindicações nas políticas públicas urbanas (BURNETT, 2009, p. 154). 

Nesse sentido Burnett (2009) conclui: 

Em função disso e paralelamente a tais ações populares, surge toda uma produção de 

propostas, programas e Projetos de Lei, voltados para a problemática das camadas 

mais pobres e para a necessidade da aplicação efetiva da função social da propriedade 

(um preceito constitucional já presente na Constituição de 1946), por meio da 

legislação urbanística federal e municipal. Mais do que consequência natural deste 

processo e que terá, também, suas experiências empíricas na elaboração de um novo 

modelo de Plano Diretor, este é um movimento de atualização das questões urbanas 

que atinge todas as classes sociais e seus representantes técnicos e políticos 

(BURNETT, 2009, p. 154). 

Dessa forma, fica claro que a conjuntura política influenciou diretamente o debate 

dentro da elaboração do texto do Projeto de Lei, ressaltando aqui principalmente o papel que 

os movimentos sociais, e dos partidos políticos de esquerda que tiveram grande importância no 

debate dentro das instâncias de debate para que houvesse de luta pela garantia dos direitos das 

camadas mais pobres dentro na nova Ordem Constitucional. 

1.5. O Plano Diretor no Estatuto da Cidade 
Pelo que já foi discutido, a criação do Estatuto da Cidade, a Lei Federal 10.257/01, 

decorreu de um dever de regulamentação da política urbana brasileira, atendendo aos que o 

texto constitucional brasileiro já havia disposto em seus artigos 182 e 183, para que fosse 

devidamente instituído os instrumentos de controle para a devida garantia do direito à cidade. 

O processo de elaboração da referida lei também envolveu um grande exercício 

democrático de debates, seminários, com os atores sociais que estavam naquele momento 

envoltos nessa temática para que se chegasse numa conciliação entre esses setores da sociedade 

(SILVA, 2003). 

De acordo com Jardim (2007), acerca da regulamentação urbana no Brasil: 

Tem relevância histórica para os movimentos sociais combativos, que na condição de 

parcela expressiva da sociedade civil lutaram pela consolidação e aplicação das 

normas e políticas urbanísticas para o desenvolvimento sustentável nas cidades, 

mesmo quando, ainda essa ideia era embrionária.  

[...]  

Iniciado nas décadas de 1960 e retomado em 1987, no propósito de cumprir as funções 

sociais da cidade, o que sempre se constituiu na finalidade daquele movimento 

(JARDIM, 2007, p. 97). 

Por essa razão, o Estatuto da Cidade, é a lei nacional que vai disciplinar as regras 

de desenvolvimento urbano e como será feita a política urbana nos demais entes federativos. 

Sua edição teve como resultado a uniformização das políticas urbanas no Brasil, e como já 
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mencionado neste capítulo, colocando o Plano Diretor em um papel de instrumento político 

fundamental para a garantia da cidadania, bem como regular as questões relativas ao solo e 

qualidade de vida na cidade (JARDIM, 2007). 

Assim, mesmo com as diversas críticas envolvendo os Planos Diretores, é 

importante atentar para o fato da matéria que pretendem abranger, além de trazer também o que 

se define por função social da propriedade urbana, instrumento essencial na garantia do direito 

à cidade, bem como, um dos pilares da reforma urbana no Brasil (WERNECK, 2007, p. 133). 

De acordo com Werneck (2007), essa função social da propriedade urbana “passa 

pela implementação do princípio da gestão democrática da cidade, que particulariza para o 

município o princípio geral da participação popular que advém do princípio fundamental da 

democracia, com destaque para os mecanismos da democracia direta.” (WERNECK, 2007, 

p.132). 

Diante disso, podemos perceber que a gestão democrática da cidade é um dos 

pilares centrais do Estatuto da Cidade, que se dará através da participação da população, e de 

associações por meio da formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 

projetos objetivando o desenvolvimento urbano, dessa forma, tendo uma importância central 

no desenrolar dos objetivos da política urbana e na garantia da função social da cidade 

(MUKAI, 2004). 

Dessa forma, para Bucci (2002) o processo democrático na gestão das cidades é 

imprescindível para a própria caracterização do Estatuto da Cidade em si, por isso, a gestão 

democrática é a única garantia que os instrumentos criados para a realização da política urbana 

não se tornem unicamente concepções tecnocráticas, mas objetos de garantia do direito à cidade 

em suas diversas acepções (BUCCI, 2002). 

Como foi amplamente discutido nesse capítulo, o Plano Diretor não foi uma 

reivindicação do MNRU, não estava no texto da emenda popular apresentada à Assembleia 

Nacional Constituinte, o que só veio a ser colocado posteriormente por pressão dos setores mais 

conservadores que estavam nos debates. Bassul (2005) afirma que na realidade esse foi um 

mecanismo encontrado para que esses setores retardassem a aplicação de sanções oriundas do 

descumprimento da função social da propriedade urbana (BASSUL, 2005). 

Analisando essas questões, Maricato (2003), tratando sobre o Estatuto da Cidade e 

o Plano Diretor, alerta que: 

Tanto a Constituição Federal de 1988, em seus capítulos dedicados à política urbana 

(nos.182 e 183), como o Estatuto da Cidade não resultaram textos de fácil aplicação. 

A primeira porque os adversários da chamada Reforma Urbana preconizada pelos 

movimentos sociais conseguiram incluir na redação alguns detalhes que remeteram à 

aplicação de alguns instrumentos, como o IPTU progressivo para imóveis não 
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utilizados ou subutilizados, para lei complementar. O segundo porque remeteu à 

utilização dos instrumentos de reforma urbana à elaboração do Plano Diretor. Isto é, 

com exceção dos instrumentos de regularização fundiária, os demais, que dizem 

respeito ao direito à habitação e à cidade, ficam dependentes de formulação contida 

no Plano Diretor. O que parece ser uma providência lógica e óbvia resultou em um 

travamento na aplicação das principais conquistas contidas na lei (MARICATO, 

2003, p. 160) 

  

Ou seja, na visão da autora, toda a movimentação realizada com o intuito de 

desenvolver um modelo de planejamento urbano realmente democrático no Brasil, terminou 

por decair com a inserção de diversos obstáculos na elaboração dos instrumentos normativos 

dentro do direito urbanístico, por estarem diretamente vinculados ao Plano Diretor. 

Embora existam entraves apresentados, durante os anos 90 diversos municípios 

brasileiros passaram a elaborar seus Planos Diretores para dar cumprimento aos novos ditames 

constitucionais. Assim, os Planos Diretores passaram a trazer uma dimensão política de caráter 

democrático, abordando as diversas discussões entre os setores divergentes, e seus interesses 

conflitantes acerca de como seria feita o planejamento urbano (VILLAÇA, 1995). 

Villaça (1995) ao falar sobre as fases do planejamento urbano do Brasil, assevera 

que nos anos 90 se inicia uma fase diferente das demais, pois, se percebe um caráter mais 

politizado do processo de elaboração do Plano Diretor, que foi resultado principalmente de toda 

mobilização social feita nesse momento de pós constitucionalização da política urbana 

(VILLAÇA, 1995). 

O Plano Diretor, portanto, pode ser compreendido enquanto um complexo de 

“normas legais, contendo diretrizes, objetivos, programas e metas, que abrangem o 

desenvolvimento econômico-social, o meio ambiente e o uso e a ocupação do solo, projetados 

para um determinado período de tempo” (MUKAI, 2004, p. 35). 

Nesse sentido, Bazolli (2012) afirma que o modelo participativo se sustenta em 

práticas direcionadas para resultados, prezando pela participação e o envolvimento, objetivando 

a melhoria social. Por isso, para a elaboração de um Plano Diretor participativo deve se 

considerar o município como um todo e traçar os objetivos para a zona rural e urbana, visando 

sempre definir a função social da propriedade, de modo que as diretrizes do Estatuto da Cidade 

realmente possam ser cumpridas (BAZOLLI, 2012). 

1.6. A importância do planejamento urbano para a transformação da realidade urbana 

e garantia do direito à cidade 
O espaço urbano, representado pelo meio alterado pelo homem, com criação de 

infraestrutura bens e serviços objetivando o bem-estar das pessoas que ali vivem, é o que se 
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pode entender por meio ambiente urbano, ou seja, essa artificialidade está diretamente ligada 

ao conceito de cidade, como espaço de convivência e de garantia de direitos fundamentais 

(FIORILLO, 2013, p.79). 

Naturalmente, em decorrência da importância desse ambiente, não há dúvidas de 

que se faz necessário um arcabouço jurídico que regule o direito urbanístico, e por essa razão o 

Estatuto da Cidade vem tentar suprir essa lacuna, objetivando o desenvolvimento sustentável 

do meio urbano, mais especificamente em seu artigo 2°, I (BRASIL, 2001). 

Entendendo essa compreensão da importância da cidade, e de valorização da função 

social da propriedade, essa compreensão enquanto núcleo do meio ambiente artificial é 

indispensável para a garantia da vida humana com dignidade. Entretanto, o que se observa, de 

fato, é uma grande violação das questões socioambientais, de desenvolvimento urbano, e de 

ausência de políticas públicas, assim, a relação de meio ambiente e desenvolvimento 

socioeconômico possui uma ruptura, em decorrência principalmente de um avanço social que 

desconsidera a realidade dos problemas ambientais e sociais (LEFF, 2011). 

Por essa razão, de acordo com José Roberto Marques (2010), esse desenvolvimento 

econômico levou as cidades a criarem estruturas de bem-estar e de segurança para trazer mais 

conforto para a sociedade, se virou contra esses interesses da cidade, deteriorando a qualidade 

de vida das pessoas que habitam a cidade (MARQUES, 2010, p. 91). 

Portanto, pensando no desenvolvimento das cidades a necessidade de preservação 

do meio ambiente é essencial para a garantia dos direitos sociais, dessa maneira, a cidade não 

pode ser mais vista como um gerador de impactos socioambientais, privilegiando os direitos 

coletivos aos individuais, mas como garantidor de uma vida digna, priorizando a função social 

da cidade (FIORILLO, 2013). 

Assim, o Estatuto da Cidade, peça central das políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento urbano, efetiva a participação popular nas deliberações sobre a gestão da 

cidade, como destaca Cláudia do Amaral Furquim (2014): 

Essas características da legislação geral urbanística demonstram que o planejamento 

urbano atua em todas as direções de convivência social. Muito mais do que 

simplesmente uma acomodação de interesses patrimoniais, é uma tentativa de 

acomodar a fixação da sociedade sobre um território de maneira responsável, dando a 

cada um mais do que a oportunidade de explorar a sua riqueza dominial, mas 

sobretudo a de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da cidade. (FURQUIM, 

2014, p. 75). 

O Estatuto da Cidade, é evidentemente um avanço para a proteção do meio 

ambiente, e para conter o crescimento desordenado das cidades, tendo em vista que por muito 
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tempo essa questão foi deixada de lado. Por isso, essa compatibilização prescinde de uma cidade 

com políticas públicas eficientes, que preze pelo bem-estar da sociedade, como se destaca: 

A política urbana estabelece como um dos princípios o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade. Aplenitude vislumbrada pela norma encontra-se satisfeita 

quando do efetivo respeito aos preceitos trazidos pelos arts. 5º e 6º da Constituição 

Federal. Isso significa dizer que a função social da cidade é cumprida quando esta 

proporciona a seus habitantes o direito à vida, à segurança, à igualdade, à propriedade 

e à liberdade (CF, art. 5º,caput), bem como quando garante a todos um piso vital 

mínimo, compreendido pelos direitos sociais à educação, à saúde, ao lazer, ao 

trabalho, à previdência social, à maternidade, à infância, à assistência aos 

desamparados, entre outros encartados no art. 6º. (FIORILLO, 2013, p. 557). 

 Por fim, através das políticas públicas devidamente planejadas, voltadas para a 

efetivação da função social da cidade, objetivando no fim das contas a dignidade da pessoa 

humana. Dessa forma, pensando na compreensão do processo de urbanização brasileiro, não 

existem dúvidas sobre o papel de centralidade no desenvolvimento socioambiental das cidades 

brasileiras.  

Feitas as considerações sobre a origem do debate do Plano Diretor no ordenamento 

jurídico brasileiro, tivemos a percepção de que esta legislação tem o condão de nortear o 

planejamento urbano nas cidades brasileiras. Logo, em decorrência da extensão dos assuntos 

que abrangem a elaboração do Plano Diretor, estes podem influenciar na garantia de diversos 

direitos, como o direito à cidade, razão pela qual sua elaboração deve ser oriunda de um 

processo participativo, por meio dos diversos instrumentos participativos, que é o tema do 

capítulo seguinte. 
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2. Os instrumentos participativos e sua importância para a elaboração democrática do 

Plano Diretor 

 

Nesse capítulo será discorrido acerca dos principais instrumentos participativos 

utilizados na revisão do Plano Diretor de São Luís, que foi o Conselho da Cidade (CONCID), 

e o as audiências públicas, além de apresentar a correlação que estes possuem com a garantia 

de uma gestão democrática da cidade pela elaboração de um Plano Diretor participativo, sempre 

se amparando primordialmente no Estatuto da Cidade e nos princípios democráticos. 

2.1. A participação popular na gestão democrática da cidade 

Tendo em consideração o capítulo anterior, percebeu-se que diante das questões 

políticas que envolveram a elaboração da legislação que atualmente regula a elaboração do 

Plano Diretor, como o Estatuto da Cidade, que o poder público adquiriu um papel central na 

elaboração do planejamento das políticas urbanas, devendo sempre guiar-se prezando pelos 

interesses dos indivíduos que habitam as cidades, razão pela qual a participação popular é 

essencial na tomada de decisões políticas acerca da cidade (FURQUIM, 2014). 

Por essa razão, Fiorillo (2013), tratando acerca da cidade, categorizando-a como 

um espaço essencial para o convívio urbano, bem como para o desenvolvimento das atividades 

humanas, afirma que existe uma necessidade mais forte da criação de mecanismos capazes de 

proporcionar uma reconstrução da cidade, pautada na construção de uma sociedade sustentável, 

e primordialmente visando a justiça social, fortificando em cada cidadão um sentimento de 

pertencimento (FIORILLO, 2013, p.79). 

Nesse sentido, os esforços empreendidos para o fortalecimento da participação 

popular na gestão da cidade, tendo como finalidade a busca pela proteção dos direitos 

insculpidos Constituição, juntamente com a promoção do direito à informação, são vitais para 

iniciar a formação de uma sociedade mais democrática, de maneira que o ideal de uma cidade 

que atenda aos interesses da coletividade, principalmente das camadas populares, de maneira 

igualitária possa ser alcançado (CARVALHO; KLEINRATH, 2014). 

De acordo com Mariana Mencio (2007), o Estado brasileiro, fundado na 

participação popular, tendo o povo como legitimado para exercer o poder político do Estado, 

deve, tanto através da participação direta quando a indireta, atuar direcionando as decisões do 

poder público, visando os interesses dos cidadãos, reafirmando que deve haver uma gestão 

distribuída entre a sociedade civil e o poder público, sempre buscando o aperfeiçoamento da 
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democracia participativa, que será mais à frente discutida com maior profundidade (MENCIO, 

2007). 

Diante desses pontos, fica evidente que o desenvolvimento urbano que não respeite 

uma política de planejamento participativo, pode acarretar impactos sociais, como o aumento 

da desigualdade social, o que causa um crescimento da segregação sócio espacial das minorias 

e dos grupos de baixa renda, além de potencialmente causar impactos ordem natural, a exemplo 

dos impactos ambientais, logo, ocorrendo um afastamento da proteção de direitos, como à 

moradia, e de uma cidade ecologicamente sustentável (RANGEL; SILVA, 2009) 

Continuando, acerca do estado democrático de direito, mas frisando na participação 

popular dentro dos processos de fiscalização das decisões políticas do poder público, tendo em 

vista que sua legitimação para tais decorre do povo, percebemos que esse controle realizado 

pela sociedade civil permite que essas pessoas organizadas chegando a um entendimento 

comum, podem orientar a criação das políticas públicas, portanto, é importante que exista uma 

sociedade civil atuante perante essas pautas relativas ao desenvolvimento urbano 

(GONÇALVES; CASTRO, 2014). 

Pensando nisso, o próprio Estatuto da Cidade em seu artigo 2º, II, estabelecendo as 

diretrizes para a elaboração da política urbana, coloca a importância da participação de 

associações representando os diversos ramos da sociedade, acompanhando o desenvolvimento 

dos planos de desenvolvimento urbano para que haja uma gestão democrática das cidades 

(BRASIL, 2001). 

E com o intuito de assegurar o que está disposto neste artigo, garantindo a 

participação na gestão urbana, o próprio estatuto da cidade, no artigo 43, aponta a necessidade 

da utilização de instrumentos capazes de garantir essa gestão democrática da cidade, de modo 

que seja realizado um controle direto das atividades estatais, e consequentemente o exercício 

pleno da cidadania (BRASIL, 2001). 

Dos instrumentos previstos no estatuto, o que neste momento merece destaque, pelo 

próprio objeto do trabalho, são as audiências públicas, que com o intuito de instrumentalizar a 

participação popular garantindo a gestão democrática da cidade, tende a complementar as 

decisões estatais envolvendo-as de legitimidade (BIM, 2014, p. 35). 

Outro ponto importante, é que mesmo tendo esses instrumentos, como as audiências 

públicas, estes precisam ser realmente eficientes, necessitando, portanto, de um esforço da 

administração pública em realizar a promoção da participação popular, para que os indivíduos 

possam realmente influenciar nas tomadas de decisões, e assim, essas garantias não se tornem 

apenas a mera execução de requisitos legais (THIBAU, 2012). 
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Thibau (2012) assevera que para esses instrumentos se tornarem realmente 

participativos, e as legislações aplicáveis realmente sejm eficazes dependem diretamente de um 

esforço e da vinculação do Estado em seus diversos âmbitos, não só da administração pública, 

mas dos três poderes, incluindo o poder legislativo e judiciário, para que todo o processo não 

seja apenas utilizado para a legitimação de uma decisão que não conseguiu garantir a 

participação popular (THIBAU, 2012). 

Diante dessas informações, não restam dúvidas de que a união dos instrumentos 

legais relativos à gestão participativa das cidades, junto com a participação popular é essencial 

para a concepção de uma cidade justa e igualitária. Por fim as audiências públicas, e o Conselho 

da Cidade, que serão mais à frente analisados, podem ser instrumentos eficientes de 

participação dos indivíduos, de modo a orientar a elaboração das políticas públicas. 

2.1.1 – Democracia e os espaços de participação  

Neste momento, reafirmando o que foi mencionado no tópico anterior a 

participação popular na elaboração de políticas públicas foi amplamente debatida na 

Constituição de 1988, o que leva a um debate mais aprofundado das formas de democracia. 

De acordo com Ugarte (2004), analisando o conceito de cidadania em um amplo 

espectro, este não se satisfaz unicamente nas noções de participação e cidadania, deve ter maior 

profundidade, como, por exemplo, analisar quem seriam esses cidadãos, a forma de participação 

que está sendo utilizada, suas modalidades (UGARTE, 2004, p. 93). 

Dessa maneira, sem se alongar na conceituação de democracia, o autor frisa duas 

noções fundamentais para a compreensão da democracia, que são a de autonomia e de igualdade 

política. Acerca da autonomia, ele afirma que se resume basicamente na participação dos 

indivíduos nas tomadas de decisões a que são submetidos, o que segundo ele demonstra um 

vínculo entre o conceito de democracia e participação. Já acerca da igualdade política, diz 

respeito à forma como é feita a distribuição de poder dentro da comunidade, de modo que a 

participação se estenda ao maior número de pessoas, sem distinção de classes (UGARTE, 

2004). 

O autor complementa asseverando que a fixação prévia de procedimentos, que, de 

preferência sejam de mais amplo alcance, obedecendo a regra de maioria, quando não for 

possível atingir a unanimidade dos representados. E ainda aponta uma espécie de conceito 

mínimo de democracia: 

A forma de governo na qual o número mais amplo possível de indivíduos adultos da 

coletividade (os cidadãos) participa livremente na tomada de decisões coletivas por 

meio de procedimentos preestabelecidos como a regra de maioria (UGARTE, 2004, 

p. 96). 
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Concluindo essa introdução, Ugarte (2004) vai ressaltar que dentro dessa 

conceituação, o aspecto procedimental possui maior relevância, ou seja, prezando pela questão 

de quem está decidindo, e como essa decisão está sendo tomada, sem centrar a atenção neste 

momento na matéria que está sendo posta em análise (UGARTE, 2004). 

Dando continuidade na relação entre participação e democracia, Santos e Avritzer 

(2003), lecionam que o século XX foi palco de uma grande discussão acerca do que eles 

chamam de questão democrática, pois, o debate se centrava em dois formatos, sendo o primeiro 

um modelo que restringia as formas de participação, mas que privilegiaria a representatividade 

eleitoral para a constituição de governos (SANTOS; AVRITZER, 2003). 

Os autores vão apontar dois formatos hegemônicos que se ressaltam, e que se 

complementam, um primeiro que se baseia na suposição de abandono da mobilização social, e 

das ações coletivas para uma elaboração democrática, e outro que se alicerça em uma suposta 

relevância de mecanismos de representação que não os mecanismos ditos societários de 

participação. Assim, essas duas formas convergiriam para uma concepção hegemônica de 

democracia, que pode ser compreendida enquanto um modelo representativo elitista, que se 

apoia em argumentos da necessidade da autonomia do estado, e no desrespeito ao interesse da 

regra de maioria da população nas tomadas de decisões (SANTOS; AVRITZER, 2003). 

Tendo em vista essas considerações, esse conceito de democracia não pode servir 

como método de legitimação das decisões dos governos, mas ser uma maneira de fortalecer o 

exercício da participação popular. Por isso, deve ser ressaltada a importância dos diversos 

movimentos sociais, de modo a trazer para o debate político maior representatividade de classe, 

para que se tente transformar essas práticas homogeneizadoras dominantes, trazendo para o 

cenário político os atores excluídos do processo de tomada de decisão (SANTOS; AVRITZER, 

2003, p. 53). 

Dessa maneira, devemos reconhecer a importância dos espaços de diálogo entre 

estado e sociedade, pois, observando a história recente do Brasil, em especial com o golpe de 

1964, o País passou por momentos de autoritarismo que debilitaram os debates acerca do 

planejamento participativo, como foi debatido no capítulo anterior. 

De acordo com Dagnino (2002), o momento de transição democrática, que se 

iniciou pelos anos 70, a luta contra o autoritarismo produziu no Brasil uma certa 

homogeneidade, pois, foi capaz de unir diversos setores sociais, de forma que com o retorno 

gradativo das instituições democráticas se percebeu na verdade que a luta pela democracia é 
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heterogênea, e que na verdade, a luta pela democracia se dá na sociedade civil, e não unicamente 

nos aparatos estatais (DAGNINO, 2002). 

Outro ponto que o autor ressalta é que com esse retorno à normalidade democrática, 

não resolveu instantaneamente as desigualdades sociais, mas foi possível se perceber a 

necessidade da ampliação do conceito de democracia, bem como da apropriação do controle do 

Estado pela sociedade. Assim, essas análises convergem no sentido de reafirmar a criação de 

uma cidadania efetiva visando uma sociedade mais igualitária, onde as pessoas que são sujeitos 

de direitos possam participar da gestão efetivamente democrática da sociedade (DAGNINO, 

2002, p. 10). 

Além disso, Dagnino (2002) ressalta que o processo de democratização não é linear, 

que assim como existem avanços, podem haver retrocessos, que isso faz parte da complexidade 

do processo democrático, como bem coloca: 

Um processo multifacetado que resulta da disputa entre distintos projetos políticos 

que, no interior da sociedade civil e dos diversos níveis do aparato estatal, confrontam 

distintas concepções sobre a própria natureza e os limites desse processo (DAGNINO, 

2002. p.10). 

Dessa maneira, o autor aponta que houveram avanços nos anos 80, mas na década 

de 90 nitidamente se perceberam retrocessos que foram fruto da política neoliberal que passou 

a tomar a cena mundial, assim, entre outros problemas, agravou-se as desigualdades sociais, e 

afetou diretamente a capacidade de mobilização das organizações políticas da sociedade civil, 

como sindicatos, aumentando índices de desemprego, e foi um período que se percebeu uma 

severa retração na economia (DAGNINO, 2002). 

Um ponto relevante apontado por Dagnino (2002) foi que nesse processo de 

democratização houve uma ampliação significativa na criação de práticas envolvendo o debate 

nos espaços públicos, tanto realizados pela sociedade civil, com temáticas que até então não 

faziam parte de uma agenda pública, bem como espaços de debate promovidos pelo estado, 

através de conselhos, entre outros (DAGNINO, 2002). 

Por fim, o autor ressalta que os espaços de participação são momentos essenciais 

para que haja um debate mais próximo entre a sociedade civil e o governo, que é peça 

fundamental no desenvolvimento de um ambiente democrático, garantindo maior transparência 

nas políticas públicas, e naturalmente contribuindo para uma maior participação na formulação 

dessas políticas por parte de setores excluídos normalmente dos espaços de decisão 

(DAGNINO, 2002).  
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2.1.2 – A consensualização na administração pública brasileira 

O contexto apresentado de valorização da participação popular e exercício da 

cidadania nos espaços de participação causaram reflexos diretamente na forma como a 

administração pública brasileira realiza seus atos e toma suas decisões. 

Essa chamada lógica do consenso passou a ser utilizada recentemente no âmbito da 

administração pública, justamente pelo fato de que o modelo de administração burocrático não 

condiz mais com as demandas da sociedade, assim, Medauar (2003) aponta que essa 

característica autoritária e ortodoxa do direito administrativo brasileiro decorre diretamente da 

tradição trazida pelo sistema ítalo-franco-germânico (MEDAUAR, 2003, p.64). 

Nesse sentido, a conceituação do Estado Democrático de Direito, que pauta cada 

vez mais a necessidade da participação popular e a garantia do exercício da cidadania, com uma 

aproximação maior entre o Poder Público e os cidadãos teve como principal lastro teórico a 

administração consensual, ou conhecida também como soft administration, se diferenciando do 

modelo antigo, que se baseava na tomada de decisões unilateralmente de forma impositiva, 

visto que nesse novo modelo se busca realizar debates em torno dos problemas que atingem 

diretamente os interesses da sociedade (SILVA, 2003, p. 202). 

Assim, esse modelo tem como objetivo inaugurar uma estrutura dentro da 

administração pública que garanta a plena realização da participação popular, de modo que se 

consiga atender as demandas da sociedade, em conjunto com os princípios do direito 

administrativo, logo, a ideia é justamente suprir esses anseios que a democracia representativa 

não consegue mais alcançar, portanto, a adoção do princípio do consenso tem como primazia a 

garantia do princípio da eficiência através do estreitamento dos laços entre Estado e sociedade 

(MOREIRA NETO, 2003, p. 133). 

Para que esse conceito esteja realmente presente na administração pública, é 

necessário que haja a adoção de mecanismos consensuais, que se dá, por exemplo, por meio de 

audiências públicas, como será discorrido no próximo tópico. 

Desse modo, a forma de aferição da consensualidade na gestão pública pode ser 

feita a partir do rompimento das barreiras da administração eminentemente burocrática, que 

não envolvia o administrado, e através de uma ideia de co-administração, e de renovação na 

procedimentalização, este se torna um mecanismo de inclusão do cidadão nas decisões estatais 

(NETTO, 2009, p.65). 

Por fim, essa procedimentalização propicia a participação dos cidadãos, e, dessa 

maneira, enquanto agentes que através do consenso buscam soluções para problemas de 

interesse da sociedade passam a ter um papel importante, pois, buscam dar legitimidade ao 
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processo de tomada de decisões. Que neste trabalho será demonstrado pelo estudo das 

audiências públicas. 

2.2 – As audiências públicas 

2.2.1 – Características 

De acordo com o que foi tratado no tópico anterior, o artigo 1º, bem como inciso 

XII do art. 29 da Constituição Federal, confere o direito que os cidadãos possuem de se 

manifestarem na confecção do Plano Diretor, para que realmente haja um planejamento 

participativo, que depende também diretamente da fiscalização popular para que seja 

devidamente efetivado (BRASIL, 1988). 

Assim, as audiências públicas possuem um papel importante na garantia da 

participação popular, entretanto, para que realmente se possa na prática haver a efetivação desse 

direito devem-se considerar algumas características desse instrumento. O IPEA (2013) aponta 

oito características que devem ser observadas. 

Primeiramente, ressalta-se o caráter consultivo das audiências públicas, o que a 

diferencia diretamente de outros instrumentos como os conselhos gestores, ou seja, mesmo que 

haja debate entre as partes que possuem interesse no objeto em questão, apenas o poder público 

pode tomar as decisões, portanto, o que foi debatido não necessariamente vincula a decisão 

final que será realizada (IPEA, 2013, p.13). 

Nessa mesma esteira, uma segunda característica, como mencionado, é que as 

audiências públicas são instrumentos de participação em que é discricionário o poder de ação à 

administração pública, ou à câmara dos vereadores, logo, as questões apontadas pelas pessoas 

que participam desses espaços podem ou não ser levadas em consideração, o que demonstra 

uma grande dependência política no que diz respeito ao fato do poder público aceitar as 

deliberações feitas (IPEA, 2013, p.13). 

Uma terceira característica está diretamente ligada à quarta, pois de acordo com o 

que o estudo aponta é necessário que a realização de audiências públicas presenciais, tendo em 

vista que órgãos do poder público devem ouvir as manifestações das pessoas que possuem 

interesse em participar. Assim, a quarta característica é justamente a necessidade de 

manifestação oral dos participantes. 

Ademais, juntamente com as características anteriores, a quinta característica se 

interliga a estas, pois, a modalidade presencial é a forma mais eficaz para propiciar um debate 

real entre os atores interessados no objeto das audiências (IPEA, 2013, p. 13). 



38  

Continuando, a sexta característica, diz respeito ao fato de que a audiência pública 

deve ser aberta para todas as pessoas que forem interessadas, mesmo que o debate envolva uma 

profundidade técnica. A participação em hipótese alguma pode ser vedada a nenhum indivíduo, 

podendo todos os cidadãos participarem de forma individual e presencial, não necessariamente 

representando alguma organização, que já se interliga com a outra particularidade (IPEA, 2013, 

p.13). 

A sétima característica diz respeito ao fato de que nas audiências públicas os 

cidadãos podem participar de forma individual, diferente de outros instrumentos participativos, 

dessa maneira,  os cidadãos podem apresentar fatos, demandas pessoais, que podem ser 

eventualmente debatidas, entretanto, mesmo que haja essa possibilidade, esse instrumento aqui 

em debate possui caráter coletivo, tendo em consideração que se trata de um espaço de debate 

entre a sociedade civil e o estado, devendo prevalecer o interesse coletivo (IPEA, 2013, p.14). 

Finalizando, a oitava característica apontada pelo estudo, diz respeito ao que 

realmente torna as audiências públicas efetivamente um instrumento de participação, é que estas 

possuem regras específicas que guiam seu funcionamento, que podem eventualmente mudar 

dependendo da audiência, mas definitivamente o importante é que estas regras orientam a 

organização do debate (IPEA, 2013, p.14). 

Para além dessas características apresentadas, o IPEA no mesmo estudo apresentou 

outra tipologia que pode ser distinguida em cinco critérios, que seguem, iniciando pela natureza, 

que pode ser obrigatória, ou facultativa; a segunda diz respeito ao objeto, ou seja, podendo tratar 

da elaboração de planos, controle orçamentário; a terceira, seria a abrangência, podendo ser 

local, regional, ou até nacional; o estudo, como quarta característica fala em timming de 

realização, podendo ser antes ou depois da elaboração da implementação da política pública, a 

depender do caso; a quinta se trata do tipo de participantes das audiências, se é voltada para 

públicos vulneráveis, ou não (IPEA, 2013). 

Assim, consideradas as características acima, apontadas pelo IPEA, nesse momento 

se faz necessário analisar a importância desse instrumento participativo, e sua contribuição para 

a elaboração de políticas públicas, como o Plano Diretor.  

2.2.2 – A importância das audiências públicas 

Observadas as considerações acima, no tocante à elaboração das políticas urbanas, 

a própria legislação urbanística, mais especificamente o Estatuto da Cidade destaca certos 

instrumentos participativos, com vistas à busca pela efetividade da participação popular, de 

maneira que no processo de criação do Plano Diretor, o instrumento da audiência pública venha 
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conferir uma legitimidade para lei, e assim, certificando que o processo foi capaz de resultar 

em uma gestão democrática da cidade (ZANDONADE; ROSSI, 2007). 

Nesse sentido, não há dúvidas que a participação popular é essencial para a 

construção de uma sociedade integradora, e esses canais de participação tem o condão de fazer 

com que os cidadãos possam se compreender enquanto atores dentro dos processos de tomada 

de decisão, e dessa maneira, possibilita que diversas minorias possam expor suas demandas, o 

que acaba tornando o direito uma fonte de integração social (HAMEL, 2009). 

Retomando o já mencionado Estatuto da Cidade, mais especificamente em seu 

artigo 43, onde está expressamente previsto o instrumento da audiência pública, fica claro o 

esforço do legislador para que a Administração Pública se utilize de modo que sempre se tenha 

em consideração os anseios sociais. Por essa razão, Eduardo Bim (2014), assevera que um 

instrumento de participação como as audiências públicas tendem a trazer o cidadão para mais 

próximo dos assuntos que são de responsabilidade das gestões públicas, o que acaba por gerar 

um processo educacional de exercício da cidadania, fortalecendo assim a democracia (BIM, 

2014, p. 35). 

Portanto, diante de argumentos como este, a gestão participativa da cidade é 

essencial, visto que é a forma mais próxima de se considerar razoavelmente os interesses 

sociais, e assim, trazendo uma certa carga de responsabilidade para os participantes desses 

espaços, pois, é justamente por essa via que as demandas das comunidades envolvidas serão 

ouvidas, e consequentemente possa servir de subsídio para a decisão administrativa, e o 

resultado da política pública possa ser mais próximo das necessidades sociais (BIM, 2014). 

Em relação a questão do atendimento das demandas sociais, Mariana Mencio 

(2007) destaca que as audiências públicas que debatam questões urbanísticas são primordiais 

para que grupos que normalmente sofrem segregações dentro da sociedade possam, através 

desse instrumento, conduzir as decisões da administração pública na elaboração dos planos da 

melhor forma possível. Além disso, deve possibilitar através do debate público que haja 

confronto de interesses com os demais administrados, de maneira que o consenso seja buscado 

pelo administrador, para que possa ser tomada a decisão que melhor se adeque (MENCIO, 

2007). 

Levando em consideração esse posicionamento, a administração pública possui um 

papel importante, pois, a utilização desses instrumentos de participação na gestão da cidade 

eleva as chances de concretização de vários direitos previstos na Constituição, como habitação, 

meio ambiente, entre outros. Por essa razão, a gestão realizada de forma compartilhada 

privilegia a elaboração de planos que efetivamente digam respeito à realidade do local que será 
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aplicado, resultando no que Mencio (2007) chama de pacto social, em que os diversos interesses 

sejam ponderados, sem que haja prejuízo aos interesses das minorias, e, por exemplo, ao meio 

ambiente (MENCIO, 2007). 

Continuando, e relacionando diretamente com o Estatuto da Cidade, o papel central 

ocupado pela participação popular, se mostra como uma forma de limitar a discricionariedade 

do poder da administração na elaboração das políticas públicas, o que também exige da 

sociedade civil um nível de mobilização, mesmo diante da obrigatoriedade da realização das 

audiências populares, a teor do artigo 40, §4º, I (MENCIO, 2007). 

A gestão da cidade realizada de forma partilhada, principalmente no que tange às 

discussões do Plano Diretor, ressalta o que foi tratado no tópico anterior, apontando o caráter 

coletivo do processo de elaboração dentro dos instrumentos participativos, para que este 

planejamento não fique somente à cargo de órgãos técnicos, ampliando a discussão sobre as 

melhores saídas para o desenvolvimento da cidade em conjunto com a população (MENCIO, 

2007). 

Assim, esse papel de fiscalizador, realizado pela sociedade graças à participação 

popular, implica no aumento da efetividade das políticas públicas, como já foi mencionado, 

pois, tais planos teriam naturalmente uma maior proximidade com os debates da sociedade 

local, e, portanto, não apequenando as legislações urbanísticas à meras ferramentas 

tecnocráticas, mas que sejam um instrumento capaz de promover a garantia de direitos, sem 

que haja segregações na sociedade, garantindo o direito à cidade e demais direitos sociais 

(MENCIO, 2007).  

Desse modo, feitas essas considerações, a participação dos indivíduos na 

elaboração do Plano Diretor gera uma maior integração nos membros da sociedade, entretanto, 

mesmo que as discussões não vinculem diretamente a atuação do administrador, Mariana 

Mencio (2007) aponta que a efetivação da participação popular só ocorrerá se houverem 

esforços dos órgãos públicos na condução do processo, de modo que as considerações postas 

pelos administrados sejam realmente contempladas (MENCIO, 2007). 

Por isso, é importante que a administração pública municipal, bem como o poder 

legislativo municipal, tenha a devida atenção às audiências públicas no que diz respeito às 

propostas apresentadas pela população, visto que a participação da sociedade é uma importante 

forma de controle, para que o Plano Diretor que venha ser aprovado possa respeitar os ditames 

constitucionais sobre as matérias que abarca (ZANDONADA; ROSSI, 2007).  
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Feitas essas considerações sobre a importância das audiências públicas, no tópico 

seguinte devemos abordar o fato de que o Estatuto da Cidade é silente acerca de um 

procedimento a ser utilizado na realização das audiências públicas, apenas apontando pela 

necessidade de sua realização para a elaboração do Plano Diretor, o que de certa forma pode 

acabar por enfraquecer a participação popular. 

2.3 – Os Conselhos Participativos  

Dentro das discussões sobre instrumentos participativos, os conselhos possuem 

grande importância, pois, são considerados como os principais canais de participação existente 

nas instâncias governamentais, e que possuem, portanto, uma grande potencialidade de garantir 

uma gestão social democrática (TENÓRIO; KRONEMBERGER, 2016). 

Assim, os entes federativos se utilizam dos conselhos para construir uma 

institucionalidade democrática, abrangendo diversos temas, principalmente relacionado aos 

direitos fundamentais, como moradia, meio ambiente, entre outros (TENÓRIO; 

KRONEMBERGER, 2016). 

Tais conselhos são de grande relevância, pois, são espaços de debate público de 

uma composição plural e paritária entre o Estado e a sociedade civil, que tem como finalidade 

principal a formulação, a fiscalização e a tomada de decisão sobre as políticas públicas, desse 

modo, ocorre uma aproximação entre o diálogo do governo com a sociedade civil, o que gera 

uma democratização do poder decisório, e consequentemente um aumento na participação da 

sociedade na gestão pública (TENÓRIO; KRONEMBERGER, 2016). 

Dessa maneira, devem ser ressaltadas duas funções dos conselhos, a primeira, a 

fiscalizadora, que implica no acompanhamento e no controle dos atos realizados pelos 

governantes. E a função deliberativa, que diz respeito à competência que os conselhos tem de 

decidir como devem ser elaboradas as políticas públicas (BRASIL, CGU. Controle Social. 

Orientações aos cidadãos para participação na gestão pública e exercício do controle social. 

Coleção Olho Vivo. Brasília, DF, 2011). 

O conselho tem como propósito ser um mecanismo de monitoramento capaz de 

implementar um processo participativo entre os representantes na elaboração e definição dos 

conteúdos que constarão na política pública em debate (CASTELLS; BORJA, 1996). 

Logo, o que foi debatido no conselho deve ser tratado como um contrato político 

entre instituições públicas que representam o governo, e as da sociedade civil, visto que é 

oriundo de um processo de elaboração participativo e que foi aprovado de forma consensual 

(CASTELLS; BORJA, 1996). 
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Acerca do consenso, este é imprescindível para que haja a institucionalização do 

que os autores chamam de oportunidade democrática, visto que dentro de um contexto social 

marcado pelo avanço da globalização da economia, e na abertura dos mercados, e com a 

descentralização política, as demandas da sociedade que não são atendidas de forma espontânea 

pelo Estado, principalmente sobre questões da cidade,  tendem  a reforçar a importância do 

debate participativo, justamente pela busca de um consenso amplo, pois assim se torna uma 

grande oportunidade para a garantia da democracia (CASTELLS; BORJA, 1996) 

2.4 – A metodologia participativa editada pelo CONCIDADES e Ministério das Cidades 

Dando continuidade ao que foi mencionado anteriormente, fica evidente que a 

legislação não apresenta um procedimento acerca de como devem ser realizadas as audiências 

públicas urbanísticas. E por essa razão, o Ministério das Cidades, criado em 2003, visando 

respeitar os princípios atinentes à gestão democrática das cidades, disposto na Lei 10.257/2001, 

através de resoluções que serão a seguir discutidas, buscou tratar sobre o procedimento a ser 

adotado para concretização da participação popular nos processos de elaboração e fiscalização 

da implantação do Plano Diretor nos municípios brasileiros. 

O Ministério das Cidades, no ano de 2005, elaborou a campanha chamada “Plano 

Diretor Participativo – Cidade de Todos”, com o intuito de orientar a implementação dos planos 

diretores nos municípios. Assim, para que houvesse a concretização dessa campanha foram 

elaborados programas de capacitação em todo o país, além de outras ações (BRASIL, 2005). 

Tratando acerca do Conselho Nacional das Cidades (CONCIDADES), que até 

então integrava a estrutura do Ministério das Cidades, é um órgão colegiado, que tem natureza 

consultiva e deliberativa, tendo como atribuições a elaboração de orientações e recomendações 

sobre a forma de aplicação do Estatuto da Cidade, e demais pautas relativas ao desenvolvimento 

urbano (art. 3º, IV Dec. 5.790/06). 

Acerca de um aspecto teórico das resoluções, Meirelles (2011) aponta que são atos 

administrativos gerais ou normativos, que tem como característica central em seu conteúdo a 

aplicação correta da lei, ou seja, “expressam em minúcia o mandamento abstrato da lei, e o 

fazem com a mesma normatividade da regra legislativa” (MEIRELLES, 2011, p. 183). 

Neste trabalho, as resoluções analisadas são a Resolução nº 25/2005 e nº 9/2006, e 

por fim a Resolução Recomendada nº 83/2009, que vão dispor respectivamente acerca do 

processo participativo, dos prazos e da revisão do Plano Diretor. 

Mais especificamente a Resolução Recomendada nº 83/2009 vai tratar de uma 

disposição presente no Estatuto da Cidade, bem como na Resolução nº 25/2005 do 
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CONCIDADES, acerca do processo de elaboração dos Planos Diretores, além da forma de 

revisão e alteração destes. Além disso, a Resolução ressalta a importância da publicidade em 

relação às audiências públicas que devem ser seguidas pelo poder público, como se observa em 

seu art. 4º: 

§ 1º As audiências públicas, no processo de revisão ou de alteração de Plano Diretor, 

deverão seguir o disposto no Estatuto da Cidade, na Resolução nº 25 do Conselho das 

Cidades e, ainda: 

I - Serem divulgadas em órgãos públicos de ampla circulação de pessoas; 

II - Terem o conteúdo a ser debatido explicitado em sua divulgação; 

III - Serem divulgadas em diversos meios de comunicação de modo a facilitar o acesso 

à informação pelos diversos segmentos da sociedade (BRASIL, 2009). 

 

No artigo 7º da mesma Resolução aponta outra questão de relevante valor, que é o 

fato de haver a necessidade de o poder executivo e do poder legislativo municipal de divulgar 

amplamente os resultados das audiências públicas ou das consultas públicas, além de todas as 

medidas que versem acerca da revisão e alteração do Plano Diretor (BRASIL, 2009). 

Portanto, dentro das características das audiências públicas já apresentadas, de 

acordo com Sarno (2007), as deliberações das audiências públicas devem ser transcritas em ata 

para que sejam publicadas, obedecendo os princípios da administração pública, e mesmo com 

o caráter não vinculante da audiência pública, os assuntos debatidos em conjunto com o poder 

público deverão servir como base para fundamentar a decisão final relativa à elaboração do 

plano (SARNO, 2007, p. 68). 

Fazendo a correlação entre a importância da publicidade e da participação popular 

para o processo de elaboração do Plano Diretor, Martins Júnior (2009) assevera: 

Os poderes Legislativo e Executivo, no âmbito municipal, devem prestígio à 

transparência por mecanismos de publicidade, acessibilidade e participação popular, 

mediante a promoção de audiências representativas de vários segmentos da 

comunidade, a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos (art. 40, 

§4º, I, II e III). Desse modo, impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos 

incisos I a III do §4º do art. 40 desta lei (art. 52, VI) é grave atentado aos princípios 

da Administração Pública, notadamente publicidade e participação popular, como 

expoentes da transparência, cujas múltiplas funções são reverberadas como essenciais 

ao Estado Democrático de Direito: controle e fiscalização, legitimidade do poder, 

aproximação à população, eficiência, objetividade, imparcialidade etc (MARTINS 

JÚNIOR, 2009, p. 220-221).   

 

Porém, fazendo uma crítica aos instrumentos participativos dentro do Estatuto da 

Cidade, Brasil (2004) aponta que “Os instrumentos contidos no Estatuto não são suficientes, 

por si sós, para fazer falar muitos cidadãos que, ao longo dos anos, introjetaram atitudes de 

submissão ou foram longa e duramente discriminados socialmente” (BRASIL, 2004, p. 45). 
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Por essa razão, o CONCIDADES no corpo da Resolução nº 25/2005, mais 

especificamente no art. 7º, ipsis literis, “As ações de sensibilização, movimentação e 

capacitação, devem ser voltadas, preferencialmente, para as lideranças comunitárias, 

movimentos sociais, profissionais especializados, entre outros atores sociais” (BRASIL, 2005). 

A referida Resolução também aponta que a coordenação do processo participativo 

deverá ser feita de forma compartilhada, fazendo com que tanto o poder público quanto a 

sociedade civil, durante o processo de elaboração e na tomada de decisão possam realmente 

participar (art. 3º, parágrafo 1º). 

O Ministério das Cidades (2004) aponta que o processo de elaboração do Plano 

Diretor deva ser coordenado por um Núcleo Gestor, ou seja, um grupo composto por membros 

da sociedade civil e do poder público, devendo os diversos setores da sociedade civil poderem 

influenciar nas decisões referentes ao município (BRASIL, 2004, p. 46). 

Acerca da competência desse Núcleo Gestor, deve se considerar o seguinte: 

Formular os planos de trabalho de elaboração técnica e mobilização social; elaborar 

os cadastros das organizações sociais atuantes da sociedade civil; coordenar os 

núcleos de comunicação, de informação/capacitação e de organização da participação; 

propor critérios para decidir prioridades; assegurar o cumprimento das regras 

estabelecidas coletivamente; compatibilizar o trabalho técnico com a leitura 

comunitária ao longo de todo processo (BRASIL, 2004, p.46). 

 

Logo, analisando competência do Núcleo Gestor, podemos afirmar que é essencial 

para uma condução mais democrática possível da elaboração do Plano Diretor. 

Tratando agora das fases do chamado processo participativo, a orientação do 

Ministério das Cidades apontou que deveria ser iniciado pela leitura participativa, que pode ser 

dividida em leitura técnica e leitura comunitária da cidade. Acerca da leitura técnica, que é 

realizada por algum profissional da prefeitura, esta deve apresentar os dados oriundos das 

pesquisas socioeconômicas, relativas também às questões ambientais, culturais e de 

infraestrutura, de modo que a população possa identificar as necessidades reais do município, 

de preferência em uma linguagem acessível, e com informações sistematizadas (BRASIL, 

2004, p. 22). 

A intenção dessa leitura é justamente o fato de que a população tenha informações 

transparentes acerca da infraestrutura existente no município, acerca também dos territórios 

disponíveis, seja para habitação, ou outra destinação, bem como a caracterização de certas 

áreas, como, por exemplo, áreas de preservação ambiental (BRASIL, 2004, p.22). 

Ademais, a publicação do Ministério das Cidades faz uma observação acerca do 

fato de que a leitura técnica não é necessariamente ideologicamente neutra, de modo que as 

conclusões podem variar de acordo com o grupo social que produziu o estudo. Por essa razão, 
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a leitura comunitária da cidade é essencial, pois, é nesse momento que a população deve 

acrescentar as informações e relatar os possíveis problemas que não foram apontados durante a 

leitura técnica (BRASIL, 2004, p.21). 

Outro ponto de destaque é relativo a elaboração de mapas para que estes sejam 

apresentados durante essa fase de leitura participativa da cidade, de modo que estes mapas 

apresentem temas distintos, como exemplo, preservação cultural, indicadores de mobilidade 

urbana, mapas de uso do solo, e mapas de atividade econômica do município. Essa elaboração 

de mapas é importante, pois, no caso de mapas que apontam a questão fundiária do município, 

acerca da regularidade das terras, entre outros fatores, para que se possa debater os instrumentos 

legais cabíveis de modo a executar uma reforma urbana pensando nesses espaços e sua situação, 

além de seus impactos (BRASIL, 2004, p.23). 

Passada a fase da leitura participativa, devem ser escolhidos os temas centrais, as 

estratégias, e os instrumentos, de modo que se possam traçar os objetivos que foram discutidos 

com os setores da sociedade, e com as organizações que se envolveram diretamente na 

elaboração do Plano Diretor (BRASIL, 2004, p.27). 

Uma questão que merece ser analisada também é dinâmica imobiliária, além da 

legislação urbanística do município, para que se chegue à conclusão acerca da atualidade dessa 

legislação, de modo que se observe se dentro dos mapas que se analise as ocupações do solo se 

alguma edificação contraria as disposições atuais, e se virá a contrariar a legislação futura 

(BRASIL, 2004, p.26). 

Dessa maneira, as leis de parcelamento, uso e ocupação do solo, além das leis que 

versem sobre as políticas financeiras, econômica e tributária do município sejam revistas e 

adequadas ao novo Plano Diretor, e assim naturalmente se adequando ao novo planejamento 

urbano do município (BRASIL, 2004, p.29). 

A elaboração ou revisão do Plano Diretor não é o ponto final do processo de 

planejamento, pois, este é periódico, assim, a recomendação do Ministério da Cidade é de que 

no próprio corpo do Plano Diretor sejam feitas as considerações acerca de como se dará seu 

processo de revisão futura, bem como elaborar uma forma de monitorar a sua execução de uma 

maneira participativa (BRASIL, 2004, p. 32). 

A referida etapa, acerca da adequação das demais leis urbanísticas ao Plano Diretor 

é um reflexo direto do art. 39, §1º, do Estatuto da Cidade, e do art. 6º da Resolução 25/2005 do 

CONCIDADES, que expressam o fato de que o Plano Diretor deve ser o norte em pautas como 

o investimento público. O mesmo artigo da Resolução também trata de uma questão central que 
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é a necessidade de o planejamento participativo levar em conta as considerações de conselhos, 

fóruns entre outros (BRASIL, 2005). 

Outros dois artigos da Resolução 25/2005 devem ser analisados aqui, que são o art. 

5º, e o 8º. O primeiro vem trazer a necessidade de o processo participativo ser garantidor de 

diversidade em vários aspectos, seja no social quanto no territorial, de modo que os diversos 

atores possam ser incluídos. Assim a Resolução vai orientar que os debates sejam realizados de 

acordo com os segmentos sociais, temas e divisões territoriais, como por exemplo os bairros 

em que as audiências serão realizadas, sempre buscando alternar os locais de discussão 

(BRASIL, 2005). 

Por fim, o art. 8º da Resolução 25/2005 aponta a finalidade das audiências públicas 

para a elaboração do Plano Diretor, que é justamente trazer para mais próximo da população as 

matérias relativas ao planejamento urbano dentro do Plano Diretor, assim aponta alguns 

requisitos, que são: 

Art. 8º As audiências públicas determinadas pelo art. 40, § 4º, inciso I, do Estatuto da 

Cidade, no processo de elaboração de plano diretor, têm por finalidade informar, 

colher subsídios, debater, rever e analisar o conteúdo do Plano Diretor Participativo, 

e deve atender aos seguintes requisitos:  

I. Ser convocada por edital, anunciada pela imprensa local ou, na sua falta, utilizar os 

meios de comunicação de massa ao alcance da população local;  

II. Ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da população;  

III. Serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a exposição de todo o 

conteúdo, abrirá as discussões aos presentes;  

IV. Garantir a presença de todos os cidadãos e cidadãs, independente de comprovação 

de residência ou qualquer outra condição, que assinarão lista de presença;  

V. Serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a respectiva ata, cujos conteúdos 

deverão ser apensados ao Projeto de Lei, compondo memorial do processo, inclusive 

na sua tramitação legislativa. (BRASIL, 2005).  
 

Assim, concluindo este ponto, fica claro que o procedimento estipulado nessas 

Resoluções para a realização das audiências públicas é essencial para a garantia da participação 

dos indivíduos na elaboração do planejamento urbano, sempre orientando os gestores 

municipais, e naturalmente respeitando o Estado Democrático de Direito e suas diretrizes 

(MENCIO, 2007, p. 142). 

Mesmo diante dessas considerações procedimentais, diversas questões devem ser 

consideradas para que haja uma efetiva participação social na elaboração do Plano Diretor, e 

naturalmente existem percalços que tendem a violar essa garantia de um planejamento 

participativo, como será a seguir debatido. 
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3. Os impasses para a elaboração democrática do plano diretor de São Luís 

 

O presente capítulo tem como principal escopo analisar quais as barreiras para a 

concretização da participação popular na elaboração do processo de revisão do Plano Diretor 

de São Luís. 

Esse objetivo será apurado pela análise documental, principalmente através dos 

elaborados pelo Ministério Público do Estado do Maranhão que teve uma atuação bem presente 

em toda elaboração do Projeto de Lei. 

Para isso, primeiramente será discorrido sobre as experiências do município de São 

Luís com o Plano Diretor, e como historicamente se manifestam os conflitos de classe dentro 

do processo de planejamento da cidade. 

Além disso, serão apresentados os principais impasses para o planejamento urbano 

democrático, ou seja, com participação popular plena, assim como os desafios para superação 

destes. 

Por fim, será feita uma análise do processo de revisão do Plano Diretor de São Luís, 

para entender se realmente foi feito com participação popular plena em sua integridade pela 

utilização dos diversos instrumentos participativos existentes no Ordenamento Jurídico 

brasileiro. 

3.1. As experiências de São Luís com o plano diretor e seu impacto na dinâmica do 

desenvolvimento urbano 

No começo desse tópico, é de grande importância contextualizar de forma sintética 

a relação que o histórico do desenvolvimento urbano da cidade de São Luís tem com a forma 

que entendemos como o processo do Plano Diretor de São Luís funciona, considerando 

necessariamente a característica segregacionista do sistema capitalista, bem como a força das 

oligarquias políticas na dinâmica local. 

De acordo com esses primeiros apontamentos, existem algumas características da 

conjuntura política e social Maranhense que influenciam diretamente na forma como o Plano 

Diretor é elaborado, e como este se torna um espaço de disputas de interesses dentro da 

sociedade. De acordo com Frederico Burnett (2009), na história recente do Estado do 

Maranhão, principalmente entre as décadas de 30 a 60, houve uma forte influência por parte 

das oligarquias políticas que se revezavam no poder e controlavam a forma como os 

investimentos públicos eram realizados, ditando inclusive as regras da economia local 

(BURNETT, 2009). 
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Com isso, as relações entre Estado e sociedade reforçam características como o 

clientelismo e o patrimonialismo político, influenciando diretamente nas relações sociais e 

econômicas, pois, os diversos grupos sociais, sejam empresários ou trabalhadores, de alguma 

maneira e em algum grau dependeriam do poder público para conseguir lucro ou trabalho 

(BURNETT, 2009). 

Dessa maneira, Burnett (2009) salienta uma característica muito marcante da gestão 

pública municipal, que é o papel paternalista muito presente, tanto como empregador de mão-

de-obra, como de norteador de recursos públicos para o mercado privado, ou seja, possuindo 

um papel duplo, visto que ao mesmo tempo que beneficia as camadas populares, nas palavras 

de Burnett (2009) simultaneamente é “um verdadeiro sócio menor das empresas privadas, pois 

estas passam também a depender dos favores dos gestores de plantão.” (BURNETT, 2009, p. 

438). 

De acordo com Burnett (2009), a hegemonia criada por esses grupos políticos, 

conjuntamente com a  utilização de formas de dominação social através de um império 

midiático e cultural, foram responsáveis pela modernização conservadora de São Luís, pois, ao 

mesmo tempo que modernizavam os estratos da sociedade local mais abastados, continuavam 

a reproduzir as práticas de dominação social com as camadas mais populares, o que influenciou 

diretamente na criação de um espaço urbano altamente segregado: 

Esta “qualidade” da hegemonia local talvez seja a principal razão pela qual a 

construção recente de um espaço urbano altamente segregado e fortemente favorável 

aos interesses das camadas mais ricas em São Luís, nos últimos trinta anos, continua 

sem reflexos sobre a organização política das classes subalternas (BURNETT, 2009, 

p. 440). 

Outro fator que Burnett (2009) ressalta é que por meio da dominação cultural 

utilizada pelos grupos políticos que se estabeleceram de forma hegemônica no Estado do 

Maranhão, teve como consequência a desmobilização das organizações populares em São Luís, 

o que facilitou a manutenção dessas relações oligárquicas por décadas, em suas palavras: 

Dentro deste quadro, a prática política dos movimentos populares não poderia escapar 

daquelas restritas relações sociais dominantes e tem se mantido, exemplarmente, nos 

limites de “movimentos de urgência”, jamais passando da condição de lutas pela 

sobrevivência cotidiana (BURNETT, 2009, p. 440). 

Dessa maneira, por meio dessa dominação, e com a neutralização da organização 

dos movimentos sociais é que foi possível garantir a manutenção de práticas paternalistas e 

clientelistas, herdadas de uma tradição coronelista, o que gerou diversas falhas na ocupação 

democrática do espaço urbano na cidade de São Luís. 

Diante dessa conjuntura, a expansão da cidade de São Luís aumentou 

consideravelmente nos anos 60, e ficou marcada principalmente pela ocupação de periferias 
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pelas camadas populares, como ocorre tradicionalmente nos grandes centros urbanos, e também 

pela própria extensão dos bairros de alta renda (BURNETT, 2009). 

Nesse momento, Burnett (2009) aponta que se passa a observar uma maior 

preocupação com o ordenamento territorial da cidade, mas a atenção do Estado se voltará 

unicamente para as áreas de interesse privado, e se mostrando omissos quanto as áreas 

periféricas, que na época passaram a ocupar as regiões do Anil e Bacanga. Dessa maneira, 

salienta ainda que essa seletividade determinou uma divisão econômica e social do espaço 

urbano, o que possibilitou a “construção de uma nova centralidade urbana, isolada e protegida 

das tradicionais ameaças de miscigenação social. ” (BURNETT, 2009, p. 441). 

Outra força importante que surgiu em decorrência dessa ocupação de novos 

territórios, e pelos financiamentos do Banco Nacional da Habitação, foi o capital imobiliário. 

A partir desse momento o mercado imobiliário passará a dividir a hegemonia com o capital 

mercantil, que ganhou força com as políticas habitacionais dos governos militares. Esse 

surgimento do capital imobiliário em São Luís terá uma grande influência na forma como será 

realizada a política urbana local pelo poder público, como será demonstrado. 

Levando em consideração essas questões, o planejamento urbano em São Luís, 

surge só a partir de 1975 quando o município teve seu primeiro Plano Diretor, que sequer pode 

ser classificado como participativo, uma vez que não haviam legislações como Estatuto da 

Cidade, bem como foi inteiramente elaborado por um escritório privado do Rio de Janeiro 

(BURNETT, 2009). 

Só com a redemocratização do Brasil, com a realização de eleições diretas para 

prefeitura municipal que os debates sobre planejamento urbano começam a ressurgir, ainda que 

com pouca expressão política. Apenas no ano de 1992 que será aprovado o novo plano diretor 

de São Luís, em meio às discussões nacionais sobre o Estatuto da Cidade, porém, mesmo com 

a existência de instrumentos participativos, a lei municipal serviu apenas como uma forma de 

garantir os interesses privados, principalmente do capital imobiliário, como discorre Burnett 

(2009): 

Apesar de “incorporar” instrumentos do Estatuto da Cidade ainda não aprovado, seu 

processo de elaboração não acompanha a discussão nacional sobre participação social 

e a lei se caracteriza como uma tentativa de atender interesses privados – os gabaritos 

sobem de seis para 15 pavimentos nas áreas de interesse do mercado – e reconhecer 

parcialmente os direitos de ocupação das camadas populares, declarando a região da 

Ilhinha como ZEIS – mas que segue até os dias de hoje em situação de irregularidade 

fundiária e sem ações efetivas de urbanização [...] (BURNETT, 2009, p. 443). 
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Para Burnett (2009) diferentemente de outras capitais brasileiras, as condições de 

legitimação do Plano Diretor de São Luís são diferentes, tendo em vista principalmente a quase 

inexistente pressão dos movimentos populares que não conseguem romper o círculo do que ele 

denomina como movimentos de urgência, fazendo com que haja uma invisibilidade das 

demandas das camadas populares pelo poder público e retirando a possibilidade dessas camadas 

utilizarem este instrumento como artifício político (BURNETT, 2009). 

Nesse quadro de reduzida força política e qualificação técnica que no final de 2003 

é dado início ao processo de revisão do Plano Diretor de 1992, e na época as pressões giravam 

em torno principalmente acerca da atualização dos índices de aproveitamento na valorizada 

faixa litorânea que já havia sido transformada pelo mercado imobiliário desde a aprovação do 

Plano Diretor anterior (BURNETT, 2009). 

As discussões sobre o Plano Diretor, mesmo com esses interesses das elites 

houveram poucas audiências e com baixa presença tanto dos representantes dos empresários da 

construção civil, quanto dos setores populares, porém, nos bastidores estavam ocorrendo 

negociações entre os representantes das empresas com a prefeitura, o que foi alvo de abaixo-

assinado por parte do corpo docente do Curso de Arquitetura da UEMA para que os encontros 

dos setores técnicos da prefeitura com os representantes das empresas tivessem a devida 

publicidade (BURNETT, 2009). 

Após essa iniciativa do setor acadêmico, é realizada a 1ª Conferência Municipal das 

Cidades no ano de 2003, que colaborou para o surgimento de novos sujeitos no debate urbano, 

principalmente representantes dos movimentos populares e de luta pela habitação, marcando a 

aproximação desses grupos com o setor acadêmico que estava engajado no debate sobre a 

cidade, e que firmaram também o compromisso de realizar um curso de capacitação popular 

em planejamento urbano (BURNETT, 2009). 

Paralelamente a essa iniciativa, surge em São Luís um movimento em oposição ao 

projeto capitaneado pela Companhia Vale do Rio Doce, para a instalação de um complexo 

siderúrgico nas proximidades do Porto do Itaqui, que era uma área considerada como Zona 

Rural no Plano Diretor de 1992, e a empresa através de seu aparato iniciou as pressões sobre a 

prefeitura e Governo do Estado para alterar a Lei de Uso e Ocupação do Solo para realizar as 

atividades  industriais na região, o que implicaria em impactos sociais e ambientais de grande 

escala para a cidade (ZAGALLO, 2008). 

E mesmo com a violação ao Estatuto da Cidade, no que diz respeito à necessidade 

da revisão do Plano Diretor para a alteração da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano, a 

proposta foi aprovada pela Câmara Municipal no final do ano de 2005, entretanto, a pretensão 
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da empresa foi bloqueada pela inviabilidade na liberação do licenciamento ambiental 

(BURNETT, 2009). 

Assim, após a posse do Conselho da Cidade no mês de maio de 2004, foi dado o 

prazo de quatro meses para que o texto fosse revisado e aprovado pela Câmara Municipal, em 

virtude do fato de que a demora na aprovação do Plano Diretor poderia desencadear um 

processo de improbidade contra o então gestor. Dessa maneira, Burnett (2009) destaca que essa 

conjuntura apenas reafirma o caráter burocrático e elitista do processo, que se revela em um 

amontoado de intenções gerais e sem definição das políticas setoriais, e além disso, afirma que 

“para lograr tal vitória, a prefeitura concentra no Conselho seu “núcleo duro” de planejamento 

que, através de vários artifícios consegue esvaziar o conteúdo dos debates e manter a população 

afastada das audiências. ” (BURNETT, 2009, p. 448). 

Após a aprovação do Plano Diretor pela Câmara Municipal, houve uma dispersão 

dos movimentos populares, o que deixou os órgãos do Governo Estadual e do Conselho da 

Cidade sem nenhuma referência acerca das demandas desses movimentos, o que resultou em 

uma Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano sem nenhuma participação popular, ou pelo menos 

sem o acolhimento de nenhuma demanda popular. Dessa maneira, Burnett (2009) coloca que 

“em condições de mobilização e organização populares, como as existentes em São Luís, o 

processo do PD demonstra toda sua inviabilidade em servir como aglutinador social e construtor 

da “consciência de uma necessidade.” (BURNETT, 2009, p. 450). 

Portanto, o processo de revisão do Plano Diretor expôs um elitismo que era 

característico dos Planos Diretores da época da ditadura financiados pela SERFHAU, ou seja, 

realizado sem a participação da sociedade, visto que os espaços ditos democráticos eram 

limitados às reuniões do Conselho da Cidade, além do fato de que o alto escalão da hierarquia 

administrativa ludovicense se comportava como uma barreira e impedia o debate social amplo 

em torno das políticas urbanas locais para que pudessem aflorar discussões no processo que 

eventualmente gerassem conflitos de interesses (BURNETT, 2009). 

 Por fim, Burnett (2009) reforça que todo o processo do Plano Diretor participativo 

parece ter passado sem uma grande preocupação das camadas populares, o que é uma 

consequência do que já foi mencionado neste tópico, que é o fato de que os movimentos 

populares caracterizam-se como “movimento de urgência”, e não foram capazes de barrar os 

interesses das elites que já estavam enraizados no topo da hierarquia administrativa de São Luís. 

(BURNETT, 2009). 
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Fica claro que diversos são os entraves na elaboração popular do processo de 

Revisão do Plano Diretor, inclusive na realidade de São Luís, dessa maneira, é necessária uma 

reflexão sobre a origem desses impasses, como será colocado a seguir. 

3.2. Os impasses para a participação popular na elaboração do plano diretor 

Levando em conta as considerações feitas anteriormente, fica claro que as elites 

possuem um papel no momento de decisão sobre o futuro da cidade, que por vezes reprimem 

os anseios da sociedade no que diz respeito ao planejamento urbano. 

Assim, Bava (2000) compara o comportamento das elites, que se apoiando no 

Estado reprimem qualquer possibilidade de participação popular, a uma forma de privatização, 

tendo em consideração que inevitavelmente o Estado deixa de atender ao interesse público, uma 

vez que os espaços de decisão são restringidos para atender a interesses privados, e não 

preocupados com o coletivo (BAVA, 2000). 

Nesse sentido, segundo Dagnino (2004) esse processo vem de uma tentativa do 

projeto neoliberal de despolitizar o conceito de participação popular, visto que através da 

ressignificação desse conceito, ocorre a redução dos espaços políticos de discussão em que os 

sujeitos poderiam contribuir, desencadeando em uma maior individualização de certas questões 

que fazem parte do cotidiano do brasileiro (DAGNINO, 2004). 

Dessa maneira, os espaços destinados à participação popular não podem se reduzir 

unicamente a uma consulta realizada pelos gestores, ou a ampliação de canais de interlocução 

com a população, mas que sejam dadas reais condições de debate entre o Estado e a sociedade 

de maneira ampla, bem como as reivindicações tenham capacidade de influenciar na decisão 

final do gestor (VILLAÇA, 2005). 

Complementando, de acordo com Villaça (2005) na implantação dos Planos 

Diretores a sociedade deve atuar como sujeito sócio-ativo, ou seja, que realmente possua 

capacidade política para definir, de decidir como deve ser realizado o planejamento urbano da 

cidade, e não apenas ser parte de uma consulta, ou ser chamada para observar a apresentação 

de um novo projeto, a participação ativa na elaboração da revisão de um Plano Diretor é 

essencial para que realmente haja a concretização da participação popular (VILLAÇA, 2005). 

Corroborando com o que já mencionado sobre a ressignificação do que seja a 

participação popular, e consequente despolitização, o que se observa é que para o projeto 

neoliberal que beneficia as elites, o Estado através de seus instrumentos apenas apresenta à 

sociedade civil uma política pública já pronta, sem que se promova o devido debate, mas ainda 

assim considera como espaço de participação popular. Sobre esse tema Marilena Chauí (2003), 
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aponta que o projeto de criação de uma “indústria política” busca captar as opiniões dos 

cidadãos para criar a ilusão de que foram ouvidos e assim se sentirem enquanto sujeitos ativos 

de um processo de decisão, entretanto, o que acontece é justamente o aumento da 

despolitização, e o isolamento desses cidadãos dos verdadeiros espaços de decisão (CHAUÍ, 

2003). 

Voltando o olhar para os espaços de debate sobre o planejamento urbano, a aliança 

do Estado com as elites nega à população a garantia de direitos básicos ligados às políticas 

públicas que decorrem da realização de um planejamento urbano democrático, e por fim, a 

vítima dessa situação é a sociedade, que sofre com as diversas irregularidades urbanísticas, 

principalmente por meio da perda da qualidade de vida, de patrimônio histórico, cultural e 

paisagístico (ANDRADE; LINS; LEMOS; 2014). 

A chamada neogovernança corporativa, que é justamente esta em que o capital que 

realmente decide como serão feitas as políticas públicas, e o Estado serve apenas como um 

patrono desses interesses privados, acaba também por viciar o pensamento da sociedade 

despolitizada, que passa apenas a culpar circunstâncias do dia a dia pela desordem causada por 

um planejamento unilateral, sem apontar o real culpado, que é a elite, como se observa: 

Num modelo de neogovernança corporativa, em que o capital decide políticas 

públicas e o Estado é tão somente um tutor dos interesses privados, também faz parte 

desses interesses a ideia de que a nós resta pagar o que os economistas chamam de 

externalidades. E apenas reclamar. Culpar a vida e as circunstâncias. Assim como 

fazem as pessoas na crônica de Bukowski (ANDRADE; LINS; LEMOS, 2014, p. 

140). 

Com esses pontos pormenorizados, não restam dúvidas de que para que haja uma 

participação popular efetiva a sociedade encontrará diversos desafios, um dos principais e mais 

árduos é a superação da concepção trazida pelo projeto neoliberal que limita consideravelmente 

a atuação do Estado, e retira o sentido da real participação popular e do exercício da cidadania 

pela sociedade no momento da tomada de decisões importantes (DAGNINO, 2004). 

Outro desafio que deve ser superado é que o Estado seja pressionado para assumir 

um papel de mediador dos conflitos urbanos, através de seus agentes, portanto, realizando a 

tarefa de mediar o chamado processo do fazer urbano, principalmente na realização dos debates 

que venham a resultar em uma tomada de decisão que poderá causar impactos negativos a 

sociedade como um todo (GONDIM, 1993). 

Tal esforço na realização da mediação necessariamente prescinde de um 

amadurecimento da prática de negociação de conflitos por parte dos agentes públicos, de modo 

que saibam lidar com os diversos interesses, e diversos atores, de forma igualitária, sem que os 
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interesses particulares, como da elite, possam prevalecer sobre o interesse da coletividade de 

um município (CARVALHO, 2001). 

Um esforço como esse passa pela reorganização da própria gestão administrativa, 

que deverá alocar recursos para que haja a capacitação de seus servidores, de modo que esse 

novo agir possa favorecer a concretização da participação popular, além disso é papel da 

sociedade também exigir dos seus representantes no poder executivo e legislativo a elaboração 

de instrumentos legais que normatizem a forma como deve se dar a participação popular no 

momento da tomada de decisões, sendo assim, obrigatoriamente um esforço conjunto de 

pressão da sociedade mobilizada politicamente, e dos gestores para que instrumentalizem esses 

anseios (LACERDA, et. al, 2005). 

Acerca do papel da sociedade de exigir um comprometimento dos Poderes 

Executivo e Legislativo, Lubambo e Coelho (2005) caracterizam esse comportamento como a 

dimensão instrumental do empoderamento da sociedade. De acordo com eles, para que os 

efeitos do empoderamento possam ser visíveis na sociedade estes devem estar atrelados ao valor 

da promoção da participação popular, ou seja, um maior controle por parte da sociedade, 

juntamente com maior transparência dos órgãos públicos tem o condão de interferir diretamente 

na maior eficácia de políticas públicas, além de reduzir a apropriação dos recursos públicos 

unicamente pela iniciativa privada (LUBAMBO, COELHO, 2005). 

Ainda de acordo com o pensamento acima, a junção dessas duas pressuposições, 

traz impactos diretamente na governança, uma vez que o empoderamento atinge diretamente as 

estruturas de deliberação participativa, portanto, ocorre um aumento na contribuição da 

participação social, para a elaboração de políticas públicas (LUBAMBO, COELHO, 2005).  

Dando continuidade, um ponto importante a ser ressaltado, e que já foi mencionado 

no tópico anterior, diz respeito ao fato de que ao exigir dos Poderes Executivo e Legislativo um 

maior comprometimento na realização de uma elaboração participativa, está se falando 

necessariamente em romper com a cultura clientelista que liga a Câmara Municipal e a 

Prefeitura aos interesses das elites locais, que como já foi mencionado, ainda pesa muito nas 

decisões da administração pública local, principalmente nas revisões do Plano Diretor 

(LACERDA, et al., 2005). 

Considerando os desafios apresentados, fica claro que para serem superados é 

necessário um grande esforço da sociedade, visto que inevitavelmente encontrarão uma grande 

resistência dos Governos, que ainda possuem grande influência dos interesses das elites locais, 

porém, é a mudança do comportamento da sociedade para se tornarem atores sociais realmente 

ativos, e que permitirá essa alteração do modelo neoliberal, e enfim superar essa forma de fazer 
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políticas públicas que atendem de forma desigual interesses particulares, e dando lugar a 

elaboração de políticas que prezem pela qualidade de vida da população (BAVA, 2004). 

De acordo com Frederico Burnett (2009), mesmo levando em consideração esses 

desafios, e por mais democrática e popular que uma administração pública possa ser, ou seja, 

por mais comprometida que seja, a força do Capital sobre a organização do espaço urbano é 

muito forte, o que tende a perpetuar a segregação espacial nas cidades e mantendo a 

desigualdade na forma como os interesses das classes são ponderados nos momentos de 

decisão: 

Levando a, no mínimo, um consenso e à indefinição de determinadas conquistas; 

acreditamos que o caso de Fortaleza, tanto no quesito de força social das camadas 

populares organizadas quanto na pressão popular hegemônica do mercado imobiliário 

sobre uma administração democrática e popular, é o melhor exemplo dos limites de 

um discurso racional e de justiça social. E que confirma as afirmações sobre aquelas 

administrações populares que, mesmo atentas e sensíveis às condições de ilegalidade 

e urbanização dos bairros populares, não conseguem ultrapassar a situação de 

segregação espacial, própria da cidade capitalista; (BURNETT, 2009, p. 452). 

Analisando o contexto acima mencionado, não restam dúvidas que existe um campo 

político muito polarizado acerca do debate do planejamento urbano, principalmente 

considerando o fato de que interesses de classes distintas estão em jogo, o que põe em conflito 

a elite econômica e as camadas populares que acabam sendo o elo mais fraco, uma vez que 

deixam de ser ouvidas. Essa conjuntura inevitavelmente causa impacto direto na esfera jurídica, 

já que a forma como o planejamento urbano é definido reflete na elaboração da legislação 

urbanística, o que será analisado a seguir. 

3.3. Uma análise acerca da carência de participação popular na elaboração da revisão 

do plano diretor de São Luís 

Após a apresentação das experiências de São Luís com o Plano Diretor Participativo 

e os impasses para a concretização da participação popular, deve ser analisado nesse momento 

se o atual processo de revisão do PD de São Luís foi participativo. 

Cumpre esclarecer primeiramente que a presente análise se dará de forma 

documental, e o lapso temporal terá como início a data posterior ao Termo de Ajustamento de 

Conduta feito pelo Ministério Público do Maranhão, que será explicitado mais a frente, e como 

data final a data da entrega deste trabalho, assim, a participação popular será analisada 

principalmente através da atuação do referido órgão ministerial. 

O presente trabalho não tem como escopo a análise qualitativa sobre a participação 

popular, apenas analisar se do ponto de vista da legislação foram obedecidos os trâmites legais 
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que versam sobre a participação popular, e se estes foram capazes de refletir os anseios das 

camadas populares. 

Deve ser ressaltado que acerca das atas das audiências públicas do Plano Diretor, 

que inicialmente fariam parte da análise documental dessa pesquisa, estas não foram localizadas 

no sítio eletrônico 2da Câmara de Vereadores e demais sites da Prefeitura, o que prejudicou a 

análise sobre o teor dos debates ocorridos. Além do mais, a ausência de publicidade desses 

documentos constitui violação ao Estatuto da Cidade, visto que a publicidade quanto aos 

documentos e informações produzidos na elaboração do projeto de lei é obrigatória (art. 40, 

§4º, I, II e III Lei n. 10.257/2001). 

Feitas tais considerações, este ponto deve ser iniciado tratando justamente sobre o 

início da Revisão do Plano Diretor de São Luís, bem como as razões pelas quais o Ministério 

Público precisou intervir na elaboração deste.  

O Plano Diretor, nos moldes do Estatuto da Cidade deve passar por revisões a cada 

dez anos, portanto, no caso de São Luís, uma vez que a última foi feita no ano de 2006, pela 

Lei Municipal 4.669/2006. Entretanto, o CONCID, que é ligado à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento, não foi instalado no prazo correto, que seria no segundo 

semestre de 2016, entretanto, isso só ocorreu após pressões da sociedade civil em conjunto com 

a intervenção do Ministério Público Estadual através de um Termo de Ajustamento de Conduta 

(CONCID, 2018)  

Antes de entrar nessa questão, deve ser feito uma introdução para que se entenda 

melhor o processo de revisão. No mês de julho de 2015 o presidente do Instituto da Cidade, 

Pesquisa e Planejamento Urbana e Rural (INCID), realizou a publicação de edital para que 

fossem feitas quinze audiências públicas com o intuito de promover debates sobre a alteração 

da Lei municipal 4.669/2006, que é o Plano Diretor, e ao mesmo tempo discutir a Lei de 

Zoneamento, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural Municipal (ZAGALLO, 

2019). 

Porém, das quinze que haviam sido planejadas, a prefeitura realizou apenas treze, 

além do fato de que houve uma deficiência muito grande na divulgação destas, o que gerou uma 

baixa participação da população nos debates. Diante desses fatos, a 1ª Promotoria de Justiça 

Especializada na Proteção do Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Cultural de São Luís 

passou a intervir no processo de elaboração da revisão do PD, realizando um Termo de 

Ajustamento de Conduta (ZAGALLO, 2019). 

                                                     
2 https://www.camara.slz.br/plano-diretor/ 



57  

O Termo de Ajustamento de Conduta foi celebrado pelo Ministério Público com o 

Município de São Luís apontando três compromissos. O primeiro foi para que o Município de 

São Luís reconhecesse a necessidade de separação do processo de revisão do Plano Diretor das 

demais leis urbanísticas, pois, já estavam tratando de matéria de zoneamento no processo de 

revisão do PDP. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2017). 

O segundo compromisso foi o de garantir que o projeto de lei da revisão do PDP 

fosse enviado à Câmara Municipal após revisado na sua integralidade, bem como ter sido 

realizado um processo verdadeiramente participativo, nos moldes do art. 40, § 4º do Estatuto 

da Cidade. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2017). 

Por fim, o terceiro compromisso foi de que a Lei Municipal que trata de 

Zoneamento, Parcelamento e uso e ocupação do solo fosse revisada após a vigência da revisão 

do novo PDP, e que no seu processo de elaboração fosse garantida a participação popular, tanto 

através do CONCID, quanto por meio da realização de audiências públicas. (MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2017). 

Além disso, foram fixadas novas datas para reuniões do CONCID, e foi 

estabelecido um número de audiências públicas, bem como uma data para que o conselho 

aprovasse o texto final, e fosse enviado para Câmara Municipal de São Luís, isso com uma certa 

urgência, visto que o prazo legal para realização da revisão do PDP já havia passado. 

(MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2017). 

Assim, o CONCID passou a seguir o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado 

com o Ministério Público e deram início às reuniões deliberativas, que por fim resultou na 

aprovação do projeto de lei pelo conselho e foi enviado à Câmara de Vereadores para 

apreciação. 

Após a discussão do projeto de lei pela Câmara dos Vereadores, e a realização de 

novas audiências públicas propostas pela casa legislativa, o Ministério Público, por meio da 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Cultural, emitiu 

uma recomendação para que o texto do projeto de lei 174/2019 de revisão do Plano Diretor 

fosse enviado para o Poder Executivo e fosse adequado (MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

Nesta recomendação foram apontadas algumas omissões técnicas, como o fato de 

que os mapas de macrozoneamento urbano e rural e macrozoneamento ambiental padeciam de 

omissões que poderiam ensejar na declaração integral de nulidade do Plano Diretor. Uma das 

situações apontadas foi que no mapa de macrozoneamento ambiental o recorte de áreas de dunas 
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foi equivocadamente suprimido, em áreas em possuem edificações que estão em maioria 

judicializadas (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

O Promotor de Justiça é bem enfático ao afirmar que reconhecer as áreas de duna 

edificadas e tornar o resto da área de duna edificável viola a Súmula 613 do STJ3, pois, não 

existe fato consumado ambiental, além de haver um claro desrespeito ao Código Florestal 

acerca das áreas de preservação permanente, em específico os artigos 8º, § 1º e 4º, e 241, IV, f, 

bem como vários dispositivos da Constituição do Estado do Maranhão e da Lei Orgânica de 

São Luís. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

Outra omissão técnica mencionada foi que em relação ao aumento do perímetro 

urbano do Município de São Luís, o projeto de lei apresentado descumpre os ditames do art. 

42-A e 42-B do Estatuto da Cidade, pois, deixou de apontar as áreas de risco de inundação e 

deslizamentos, e não consideraram os incisos II a VII do art. 42 da Lei 10.257/2001, que trata 

justamente de questões como a destinação dessas novas áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, ou implantação de sistema viário, entre outros pontos. Essas omissões, de acordo 

com o órgão ministerial, deveriam constar obrigatoriamente, e não podem ser colocadas após a 

aprovação do projeto, visto que não pode ser objeto de emenda parlamentar. Sem essas 

especificações, o que ocorreria minimamente seria uma expansão desordenada da cidade de São 

Luís sem qualquer planejamento dessas áreas. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

MARANHÃO, 2020). 

Posteriormente, o Ministério Público apontou outros equívocos legais, 

principalmente acerca da legislação ambiental, e para fins deste trabalho serão mencionados 

apenas três. O primeiro foi que o Art. 31, § 7º do projeto de lei estabeleceu o que ele chamou 

de supremacia dos pareceres técnicos sobre o mapa de macrozoneamento ambiental, pois, uma 

situação como essa permitiria que houvesse divergência entre o que consta no mapa de 

macrozoneamento, e o parecer técnico, o que superaria o controle legal do Poder Executivo e 

Legislativo, o que geraria logicamente o descumprimento do Plano Diretor, ferindo o princípio 

da reserva do Plano Diretor, constante no artigo 182, §2º da Constituição Federal. Ressalta que 

essa norma teria sua aplicabilidade um alto risco, pois, tem o condão de gerar um grande 

conflito de interesses (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

O segundo ponto foi que no artigo 31, § 9º do projeto de lei existe uma outra 

violação ao ordenamento jurídico brasileiro, pois, foi autorizada uma hipótese de intervenção 

em área de preservação permanente por fundamento diverso do que consta no Código Florestal, 

                                                     
3 Súmula 613 - Não se admite a aplicação da teoria do fato consumado em tema de Direito Ambiental. (Súmula 

613, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 14/05/2018). 
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contradizendo artigos do referido Código e da própria Lei Orgânica de São Luís. (MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

O terceiro ponto é que o artigo 34, parágrafo único do projeto de lei contraria os 

artigos 182, § 1º e art. 225, § 1º, III da Constituição Federal, pois, possibilita a alteração via 

decreto legislativo de área especialmente protegida pelo Plano Diretor, retirando da sociedade 

e da Câmara de Vereadores o controle sobre os atos do Poder Executivo em relação a essa 

matéria. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, 2020). 

Por fim, o Ministério Público afirmou que essas omissões deveriam ser sanadas 

para que posteriormente não houvesse a rejeição integral do PD, e requereu que considerando 

o Regimento Interno da Câmara Municipal, que o projeto fosse devolvido ao Executivo e que 

esses pontos fossem regularizados até a data da primeira votação. Outras irregularidades foram 

apontadas, mas para o fim que esse trabalho é proposto, essas são as que mais pesam para a 

análise sobre participação popular. (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

MARANHÃO, 2020). 

Considerando o exposto, os equívocos apontados nitidamente beneficiam o 

mercado imobiliário, como no caso da possibilidade de edificações em áreas de duna, que são 

de preservação ambiental, porém são áreas muito valorizadas, além das outras ilegalidades que 

também podem privilegiar esse setor, como na hipótese da supremacia dos pareceres técnicos 

sobre os mapas de macrozoneamento ambiental. 

Acerca da alteração no que diz respeito à área de proteção de dunas, Zagallo (2019), 

ressalta que essa mudança no Mapa de Macrozoneamento Ambiental além de violar a Lei 

Orgânica Municipal, contribui para beneficiar o mercado imobiliário: 

Na região das praias 11,5 hectares das áreas de dunas perderiam a proteção que 

possuem atualmente no Mapa do Macrozoneamento Ambiental, permitindo a futura 

edificação nessas áreas, o que contraria os artigos 181 e 182 da Lei Orgânica do 

Município (ZAGALLO, 2019, p. 6). 

 

Ou seja, mesmo com os instrumentos ditos participativos como o CONCID, ou as 

audiências públicas, esses pontos não foram bem detalhados e publicizados, de maneira que a 

sociedade, que não possui entendimento técnico profundo pudesse entender os impactos 

negativos desses dispositivos, visto que por várias vezes o Poder Executivo Municipal foi 

questionado acerca da ausência de estudos técnicos, pois, não havia nada além do que foi 

realizado no ano de 2014, mas que tratava apenas da Lei de Zoneamento, Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano e Rural Municipal, fora o fato de que não compartilharam os estudos 

que teriam fundamentado as propostas apresentadas na alteração dos mapas (ZAGALLO, 

2019). 
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Acerca dos mapas apresentados, principalmente da situação em relação às dunas, 

fica evidente que houve uma falha no próprio processo de elaboração participativa, pois, se tais 

omissões estão presentes no projeto de lei, uma das razões pode ter sido a falha de transparência 

na comunicação desses pontos para a sociedade, o que poderia ter sido contornado com a 

realização da leitura comunitária pela apresentação dos estudos técnicos. Através desse 

instrumento participativo a sociedade poderia entender melhor os impactos que podem ser 

causados pela introdução desses dispositivos legais, ou pela adoção desses mapas, 

principalmente acerca da questão ambiental, e assim fomentar mais o debate sobre esses 

problemas (BRASIL, 2004). 

Além disso, outro fator já mencionado neste capítulo foi responsável pela 

permanência desses dispositivos no projeto de lei, as classes dominantes sempre participam do 

processo de planejamento das cidades, entretanto, suas reinvindicações são atendidas sem que 

sejam levadas para os espaços de debate com a população, mesmo porque no conflito de 

interesses os seus tendem a prevalecer, pois, o modelo de negociação do mercado imobiliário 

com as prefeituras é pautado por relações de lobby, privilégio e clientelismo, oriundos do 

modelo de governança tradicional típico do Estado brasileiro (VILLAÇA, 2005). 

De acordo com Frederico Burnett (2009), a influência que o mercado imobiliário 

possui sobre a elaboração do planejamento urbano reafirma o modo de exploração capitalista, 

colocando seus interesses acima do interesse público, consequentemente imobilizando o Estado 

no momento de atender os interesses da população: 

Dessa forma, mais que materializar as perversas formas de exploração e degradação 

do trabalho pelo capital no Brasil, nossas cidades são produtos das promíscuas 

relações de todo e qualquer interesse capitalista particular com as formas de gestão do 

Estado e que resultam no caso, nas deseconomias, na degradação ambiental 

(BURNETT, 2009, p.2019). 

 

Analisando esses pontos, fica claro que o capital imobiliário não se preocupa com 

questões ambientais, além disso, sua força afeta diretamente na elaboração da própria legislação 

urbanística, para que seus interesses sejam atendidos, mesmo que para isso sejam desrespeitadas 

outras legislações, como no caso as de proteção ambiental. 

Corroborando com esse entendimento, Zagallo (2019) aponta que essas pretensões 

do mercado imobiliário, bem como do setor industrial poderão causar sérios problemas para o 

meio ambiente de São Luís, uma vez que essas alterações estariam sendo feitas sem o devido 

planejamento: 

Se havia alguma dúvida em relação a essas pretensões a partir da interpretação dos 

mapas constantes da proposta, durante as audiências públicas esses segmentos 

manifestaram reiteradas vezes essas intenções, assim como os representantes do Poder 
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Executivo Municipal e da Secretaria de Indústria e Comércio do Estado do Maranhão, 

tal como registrado nas atas das referidas audiências. Ambas as pretensões suscitam 

preocupação, quer pela ausência de planejamento quanto à ampliação da mancha 

urbana, quer pela provável ampliação da atividade industrial, responsável pela 

ultrapassagem de padrões legais de emissões de poluentes, conforme informado em 

inventário realizado pela Secretaria de Indústria Comércio do Estado do Maranhão 

em janeiro de 2017 , bem como a possível responsabilidade por contaminação de 

águas superficiais e subterrâneas e de peixes por metais pesados.(ZAGALLO, 2019, 

p.6). 

 

Partindo para a conclusão, mais uma vez podemos considerar o processo de revisão 

do Plano Diretor de São Luís como elitista, tendo em consideração que os instrumentos 

participativos utilizados, que foram as reuniões do CONCID, e as audiências públicas, não 

foram capazes de garantir de forma completa a participação popular, pois, a elaboração do texto 

pela Prefeitura nem sempre reflete a totalidade dos interesses da sociedade, e os instrumentos 

participativos nem sempre possuem força para barrar os interesses do mercado imobiliário, e 

da indústria visto que nem sempre formam maioria nas reuniões deliberativas (BURNETT, 

2009). 

Ademais, no momento das audiências públicas, por mais que debates sejam 

realizados, propostas sejam feitas, ou até que o consenso dos presentes seja no sentido de fazer 

uma alteração, no final, pela própria característica consultiva desse instrumento, este não 

vincula a decisão do administrador público. Assim, a realização das audiências serve mais como 

legitimador de uma suposta participação popular, visto que grande parte das vezes naquele 

momento não há como o cidadão participar enquanto atores sociais ativos na elaboração 

daquele processo (BAVA, 2004). 

As falhas no Projeto de Lei da revisão do Plano Diretor, que decorreram da falta de 

debate sobre esses temas, tiveram que passar inclusive pela análise do Ministério Público 

Estadual, pois, foi a forma como a sociedade civil e os movimentos sociais tiveram de realmente 

pressionar o Poder Executivo para que as alterações pudessem ser feitas, pois, o Projeto já 

estava para ser votado, o que concretizaria os interesses do mercado imobiliário local, mesmo 

que a legislação ambiental fosse violada (ZAGALLO, 2019). 

Burnett (2009) aponta que em decorrência da conjuntura de São Luís, seja da 

tradição clientelista das relações com o Governo, tanto pela própria característica dos 

movimentos sociais locais, que o autor chama de “movimento de urgência”, faz com que o 

próprio processo de elaboração do processo transcorra sem uma grande mobilização das 

camadas populares, não consegue ser um grande aglutinador social, o que favorece a 

concretização dos interesses do mercado imobiliário (BURNETT, 2009).  
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Entretanto, no que não há tanto interesse direto das elites locais, a participação dos 

movimentos sociais, como o caso do movimento pedal das minas que chegou a participar de 

reuniões do CONCID para debater projetos de mobilidade urbana para a cidade de São Luís, 

surte efeito na elaboração do Projeto de Lei, visto que como não há conflito de interesses a 

facilidade de ter suas reivindicações atendidas aumenta (CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

LUÍS, 2019). 

Após a recomendação do Ministério Público enviada à Câmara Municipal de São 

Luís, o órgão legislativo enviou novamente o Projeto de Lei para o Poder Executivo para que 

as medidas fossem tomadas e que houvesse a readequação proposta pelo órgão ministerial. 

Entretanto, ainda não houve retorno do projeto para ser apreciado pela Câmara Municipal 

(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, 2019) 

Portanto, no processo de revisão do Plano de São Luís houveram falhas que foram 

em grande parte oriundas da falta de debate com a população da cidade sobre os impactos que 

os dispositivos apontados pelo Ministério Público poderiam causar para o meio ambiente, e 

para o próprio planejamento do município. Tais defeitos se deram principalmente pelo fato de 

que como os dispositivos e os mapas tratavam de interesses do mercado imobiliário, e do setor 

industrial, oportunamente careceram de debates, que em grande medida se deu por uma omissão 

da prefeitura, nem foram feitos esforços para a apresentação desses pontos com a devida 

transparência por outros meios participativos, como foi mencionado. Assim, esse 

comportamento é fruto das relações clientelistas que o Estado possui com os interesses das 

elites que farão o que for necessário para serem atendidas em seus anseios, nem que seja 

necessário causar danos ambientais que venham a prejudicar os interesses coletivos. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nesse estudo, verificou-se que os marcos jurídicos, principalmente os que dizem 

respeito à legislação urbanística, inaugurados com a promulgação da Constituição de 1988, e 

consolidado no Estatuto da Cidade, buscaram modificar as relações históricas que foram a base 

da criação das cidades brasileiras, marcadas por uma grande segregação sócio-territorial. 

A obrigatoriedade trazida pela legislação de que fossem elaborados Planos 

Diretores, conjuntamente com a institucionalização proposta pelo Ministério das Cidades em 

suas resoluções, foram a força motriz para que se nacionalizasse o movimento pela elaboração 

dos Planos Diretores Participativos, que tinham como foco a construção de um 

desenvolvimento urbano pautado pela participação popular, no intuito de tornarem as cidades 

mais democráticas e sustentáveis. 

A participação social na elaboração de políticas públicas, conforme foi consolidado 

no texto constitucional de 1988, põe ênfase na importância na concretização desta para o 

próprio exercício da cidadania, e consequentemente ser um instrumento capaz de aperfeiçoar a 

democracia representativa, que nem sempre permite a participação direta da população. 

Dessa forma, os Planos Diretores Participativos se inserem em um contexto de uma 

renovação do processo democrático, que privilegia o debate público entre a sociedade civil e o 

governo, pela criação de conselhos, e pela utilização de instrumentos participativos que 

possibilitem a construção de uma gestão pública democrática. 

Assim, essa utilização da participação social como forma de ampliar o debate 

democrático, necessariamente passa pelo conceito de governança, pois, é de grande importância 

que os governos invistam na promoção de políticas públicas eficazes voltadas para o 

desenvolvimento urbano democrático e sustentável, consolidando as relações entre governo e 

sociedade. 

Considerando essa exposição, o estudo teve como intuito analisar se do ponto de 

vista da legislação foram obedecidos os trâmites legais que versam sobre a participação popular, 

e se estes foram capazes de refletir os anseios das camadas populares, e como isso causou 

reflexos no conteúdo do Plano Diretor, portanto, não houve uma preocupação em se debruçar 

sobre questões relativas à qualidade da participação popular. 

O foco deste trabalho se deu sobre a análise do processo participativo em si, ou seja, 

se os instrumentos participativos utilizados foram capazes de reproduzir os anseios sociais na 

elaboração do texto do Plano Diretor. Entender se na elaboração houve transparência e debate 

sobre os pontos que poderiam causar impactos negativos na sociedade ludovicense, portanto, 
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voltado principalmente para entender se o Estado foi capaz de submeter ao controle popular as 

deliberações das matérias relativas ao Plano Diretor, para que realmente se construísse uma 

gestão democrática da cidade. 

Pelas análises feitas nos capítulos deste trabalho, através da pesquisa bibliográfica 

e documental, a conclusão que se chega é de que a instituição dos espaços de debate tais como, 

CONCID e audiências públicas, evidenciaram um histórico que vem da origem da construção 

do espaço urbano ludovicense, revelando a relação de clientelismo entre estado e elite, que põe 

as camadas populares em pé de desigualdade na elaboração de uma gestão democrática do 

município. 

Essa situação pôde ser observada tanto na bibliografia utilizada, que apontou o 

histórico do Estado em ser um sócio das elites locais na promoção de seus interesses 

particulares, colocando de lado as reivindicações das camadas populares, que tem acesso ao 

debate para as deliberações sobre a cidade de forma completamente desigual, o que 

invariavelmente se refletiu nas elaborações dos Planos Diretores passados, e nesta revisão 

também.  

O que se observou pela análise documental é que o texto do Projeto de Lei do Plano 

Diretor transmitiu em partes os anseios de algumas camadas populares, de movimentos sociais, 

entretanto, quando haviam conflitos com os interesses das elites locais, o debate não era tão 

transparente com a população, o que resultou na inclusão de dispositivos no texto que 

contrariavam outras legislações pátrias, como exemplo, de proteção ao meio ambiente, 

unicamente para a garantia das predileções do mercado imobiliário e de setores industriais. 

Portanto, por mais que os instrumentos legais de participação tenham sido 

utilizados, quando se tratou de uma matéria que potencialmente geraria conflitos entre as 

camadas populares e as elites locais que comandam o mercado imobiliário, houveram falhas, o 

Estado se mostrou omisso, e não foi transparente o suficiente para garantir um debate que 

pudesse garantir um consenso entre essas duas classes, para buscar uma gestão realmente 

democrática da sociedade, prezando pelo desenvolvimento sustentável, sem que prejuízos 

pudessem ser causados ao meio ambiente e à coletividade. 

Logo, a implementação dos diversos instrumentos participativos que foram trazidos 

pelo Estatuto da Cidade, para a promoção de um desenvolvimento urbano democrático, no caso 

de São Luís não se revelou em sua totalidade como um instrumento capaz de ser eficaz no 

combate às desigualdades sócio-espaciais, visto que ainda existem barreiras históricas que 

impedem a participação popular plena, pois, o tratamento dado ao mercado imobiliário no 

momento da elaboração do texto do Projeto de Lei foi desigual, e caso o Ministério Público 
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Estadual não tivesse sido presente na elaboração do projeto, este consolidaria grandes possíveis 

problemas ambientais em São Luís. 

Entretanto, por mais que existam esses obstáculos, o processo de elaboração dos 

Planos Diretores Participativos instituído pelo Estatuto da Cidade, em colaboração com o 

esforço do Ministério das Cidades, abriu caminho para que o debate sobre o desenvolvimento 

urbano democrático com a garantia da participação popular fosse iniciado. 

Através dessa politização criada em torno do Plano Diretor, que foi possível chegar 

a discussões sobre o papel da sociedade enquanto sujeito ativo na construção de políticas 

públicas para a cidade, de modo a reforçar um empoderamento por parte das camadas populares 

para pressionar o poder público e reivindicar melhorias para a cidade de uma maneira geral, 

através da promoção do debate, e pela transparência em suas ações. 

Por mais que vários problemas apareceram no processo de elaboração participativa 

do Plano Diretor de São Luís, os instrumentos se demonstraram eficazes em parte, o que mostra 

um certo esforço por parte da sociedade, dos movimentos populares de seguir no sentido de 

reformular as relações entre sociedade e estado, sempre tendo como horizonte a construção de 

uma cidade mais democrática, sustentável, com a sociedade participando de forma ativa na 

gestão municipal e a materialização do direito à cidade. 
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



73  

ANEXO A – Projeto de Lei nº 147/2019. 
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ANEXO B – Ata da 8ª Reunião Técnica Extraordinária do CONCID. 
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ANEXO C – Termo de Ajustamento de Conduta. 
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ANEXO D – Recomendação para Adequação do Projeto de Revisão do Plano Diretor de São 

Luís ao Estatuto da Cidade e outras Legislações Ambientais Relacionadas. 
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